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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 07/08/2013 a 06/11/2015
ALEGAQ@ES DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Aplicacdo da Simula CARF n® 2.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 07/08/2013 a 06/11/2015

ALTERAGAO DE CRITERIO JURIDICO. DESEMBARAGO ADUANEIRO.
HOMOLOGAGAO DE LANGCAMENTO. INEXISTENCIA. REVISAO
ADUANEIRA. POSSIBILIDADE.

O desembaraco aduaneiro ndo representa lancamento efetuado pela fiscalizacéo
nem homologacgéo de lancamento "efetuado pelo importador”. A homologagéo
ocorre apenas com a revisdo aduaneira (homologacdo expressa), ou com 0
decurso de prazo para sua realizacdo (homologacéo tacita). A homologacdo
expressa, por meio da revisdo aduaneira de que trata o art. 54 do Decreto-lei n°
37/1966, com a redagdo dada pelo Decreto-lei n° 2.472/1988, ndo representa
nova analise, mas continuidade da analise empreendida, ainda no curso do
despacho de importacdo, que ndo se encerra com o desembaraco.

LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA DE 75%. OBRIGATORIEDADE.

Nos casos de lancamento de oficio, sera aplicada multa de 75% sobre a
totalidade ou diferenga de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e nos de declaragéo inexata.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 07/08/2013 a 06/11/2015

ADICIONAL  DE ALiQUOTA DA COFINS-IMPORTAQAO.
IMPORTACAO SUBMETIDA A ALIQUOTA ZERO. APLICACAO
SIMULTANEA.

A partir de 1° de agosto de 2013, inicio da vigéncia do artigo 18 da MP n°
612/2013, o adicional de aliquota da Cofins-Importacdo estabelecido pelo
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 Período de apuração: 07/08/2013 a 06/11/2015
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 Aplicação da Súmula CARF no 2.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 07/08/2013 a 06/11/2015
 ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO ADUANEIRA. POSSIBILIDADE. 
 O desembaraço aduaneiro não representa lançamento efetuado pela fiscalização nem homologação de lançamento "efetuado pelo importador". A homologação ocorre apenas com a revisão aduaneira (homologação expressa), ou com o decurso de prazo para sua realização (homologação tácita). A homologação expressa, por meio da revisão aduaneira de que trata o art. 54 do Decreto­lei nº 37/1966, com a redação dada pelo Decreto­lei nº 2.472/1988, não representa nova análise, mas continuidade da análise empreendida, ainda no curso do despacho de importação, que não se encerra com o desembaraço. 
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA DE 75%. OBRIGATORIEDADE. 
 Nos casos de lançamento de ofício, será aplicada multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 07/08/2013 a 06/11/2015
 ADICIONAL DE ALÍQUOTA DA COFINS-IMPORTAÇÃO. IMPORTAÇÃO SUBMETIDA À ALÍQUOTA ZERO. APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.
 A partir de 1º de agosto de 2013, início da vigência do artigo 18 da MP nº 612/2013, o adicional de alíquota da Cofins-Importação estabelecido pelo parágrafo 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004 passou a incidir nas importações dos produtos nele referidos, estejam elas submetidas às alíquotas da Cofins-Importação estabelecidas no inciso II de seu caput, como antes já era previsto, ou nos parágrafos do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso de Ofício e, por voto de qualidade, em negar provimento aos Recursos Voluntários, vencidos os Conselheiros Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Carolina Machado Freire Martins e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, que davam provimento aos Recursos Voluntários para afastar os lançamentos relativos às declarações de importação registradas a partir do dia 31/01/2015 e às declarações de importação submetidas ao canal de conferência aduaneira diferente de verde. O Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco dava provimento, ainda, para afastar os lançamentos relativos às declarações de importação submetidas ao canal verde de conferência aduaneira que se referissem a mercadorias de mesma NCM que, em outras importações da empresa, tivessem sido reiteradamente submetidas ao canal de conferência aduaneira diferente de verde. O Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles acompanhou o relator pelas conclusões em relação à alegação de alteração de critério jurídico. A Conselheira Fernanda Vieira Kotzias manifestou intenção de apresentar declaração de voto. Entretanto, findo o prazo regimental, não a apresentou, devendo, portanto, ser tida como não formulada, nos termos do § 7º, do art. 63, do Anexo II, da Portaria MF nº 343/2015 (RICARF).
 (documento assinado digitalmente)
 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gustavo Garcia Dias dos Santos - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Renan Gomes Rego, Fernanda Vieira Kotzias, Lara Moura Franco Eduardo (suplente convocado(a)), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o relatório da DRJ:
Trata-se de autos de infração (fls. 02/159) lavrados para exigência de crédito tributário constituído no montante de R$ 9.977.170,87 (nove milhões, novecentos e setenta e sete mil, cento e setenta reais e oitenta e sete centavos) a título de PIS - Programa de Integração Social/Importação (R$ 1.618.581,25) e Cofins - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social/Importação (R$ 8.358.589,62), tudo nos termos e na forma deste processo. O lançamento foi aplicado em desfavor da pessoa jurídica YAHA IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI � CNPJ 10.780.552/0001-13 � como contribuinte (importador) e de MEDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA �CNPJ 10.268.780/0001-09 � como responsável solidária (adquirente).
Pelo que consta no Relatório Fiscal (fls. 1017/1032), a fiscalização apurou em procedimento de revisão aduaneira que, durante os anos de 2013, 2014 e 2015, o importador (Yaha) introduziu no país mercadorias identificadas como luvas de latex de borracha classificadas na posição 4015 da NCM sem o correspondente recolhimento das contribuições para o PIS (importação) e Cofins (importação). Este fato teria ocorrido, segundo a fiscalização, porque o importador reduziu (indevidamente) a ZERO as alíquotas de referidas contribuições tendo por base entendimento equivocado sobre o alcance do inciso III do artigo 1º do Decreto nº 6.426, de 2008.
Afirma a fiscalização que a redução das alíquotas das contribuições com base no Decreto nº 6.426/2008 poderia ser adotada para os produtos classificados na posição 40.15 da NCM desde que tais produtos fossem "destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos (...)", não bastando que o produto seja próprio para uso na atividade, sendo necessária, ainda, a efetiva comprovação de que o importador dos bens também fosse pessoa jurídica dedicada àquelas atividades (hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, etc) para ter direito à fruição da alíquota zero. Como o importador indicou nas declarações de importação que as mercadorias não eram destinadas para uso do seu adquirente (Medix), mas para revenda (a terceiros), concluiu a fiscalização ser indevida a redução à zero das alíquotas de PIS e Cofins (importação) previstas no inciso III do artigo 1º do Decreto nº 6.426, de 2008. A autoridade fiscal adota como apoio para o seu lançamento a Solução de Consulta Disit/SRRF08 nº 197, de 2009 e o Parecer Normativo Cosit nº 10, de 2014. Em razão disso, tendo por base as alíquotas vigentes para o período fiscalizado, recalculou os valores de PIS e Cofins (importação) exigíveis e lavrou os autos de infração constituindo o crédito tributário com os acréscimos legais devidos. Para o cálculo das contribuições para a Cofins (importação), a autoridade fiscal considerou, inclusive, o acréscimo de 1,0 (um) ponto percentual (p.p.) às suas alíquotas que, de 7,6% e 9,65%, passaram a 8,6% e 10,65%, tendo por base o art. 8º, inciso II, c/c o § 21 (alterado pela MP nº 612/13 e pela Lei nº 12.844/13), da Lei nº 10.865/04.
O contribuinte (Yaha) foi cientificado em 24/01/2017 e apresentou defesa em 22/02/2017, tempestivamente. Em sua impugnação (fls. 1048/1085), alega, basicamente, o que segue adiante.
(...)
O sujeito passivo solidário (Medix) foi cientificado em 02/02/2017 e apresentou defesa em 03/03/2017, tempestivamente. Em sua impugnação (fls. 1110/1186), alega, basicamente, o que segue adiante.
(...)
Registro, para os efeitos de que trata esta decisão, que, após protocolada as impugnações, sobreveio aos autos solicitação de juntada de documentos, tendo sido os mesmos analisados e aceitos em 06/06/2017 (fls. 1420 ), com a seguinte ressalva: �fica a presente juntada sujeita ao exame de admissibilidade previsto no art. 16, §§ 4º, 5º e 6º do Decreto º 70.235, de 06 de março de 1972, com redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997�. A juntada dos documentos foi efetuada a pedido da própria impugnante (Yaha) em 06/06/2017 mediante requerimento encaminhado para a IRF-B Recife/PE ((fls. 1421/1426) para inclusão no processo da Solução de Divergência COSIT nº 4, de 20 de janeiro de 2017 (fls. 1427/1440) na condição de documento novo. 
É o relatório.
A 2ª Turma da DRJ Florianópolis, em sessão realizada em 05/12/2017, decidiu, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a impugnação, exonerando-se do lançamento o valor de R$ 4.512.115,16, e mantendo o montante de R$ 450.906,82, sobre o qual permanece a incidência de multa de ofício e juros de mora. Na ocasião, o colegiado de 1ª instância aplicou o entendimento exarado na Solução de Divergência Cosit nº 4/2017, para concluir que a importação de mercadorias com alíquotas do Pis e da Cofins incidentes sobre as importações, reduzidas a zero, prevista no inciso III do artigo 1º do Decreto nº 6.426/2008 pode ser realizada por qualquer importador desde que, ao final da cadeia comercial, as mercadorias sejam destinadas ao uso nas instituições enumeradas naquele diploma. Entretanto, no que se refere à Cofins Importação, manteve o lançamento em relação ao adicional de alíquota de um ponto percentual (1%), estabelecido pelo § 21 do artigo 8º da Lei n° 10.865/04 (redação dada pela Lei n° 12.844/13), ratificado pelo Parecer Normativo Cosit n° 10/2014.
Contra essa decisão, recorreu de ofício o Presidente da 2ª Turma da DRJ Florianópolis, em vista de a exoneração � R$ 4.512.115,16 � ter superado o limite de alçada então estabelecido no artigo 1º da Portaria MF nº 63/2017, no valor de R$ 2.500.000,00.
A contribuinte YAHA foi cientificada dessa decisão em 20/12/2017, e apresentou em 05/01/2018 o recurso voluntário de e-fls. 1524/1563, por meio do qual pede o cancelamento do auto de infração, nos seguintes termos:
Contesta a aplicação do adicional de alíquota mantido no auto de infração, trazendo extenso arrazoado nesse sentido; 
Sustenta que a situação retratada nos autos configura alteração de critério jurídico, pois a legislação referente ao adicional já existia desde meados de 2013, tendo a RFB passado a exigir o adicional de alíquota apenas em 2015/2016, após a edição do Parecer Normativo Cosit n° 10/2014, reputado como ilegal;
Defende a impossibilidade de aplicação das multas, já que se está diante de mero conflito de entendimento.
Já a responsável MEDIX foi cientificada dessa decisão em 08/01/2018, e apresentou em 30/01/2018 o recurso voluntário de e-fls. 1577/1622, que repete ipsis litteris a peça recursal apresentada pela contribuinte YAHA.
Em 20/10/2020, a contribuinte YAHA juntou a petição de e-fls. 1636/1655 por meio da qual dá notícias de que o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.840.139/SP, deu provimento ao recurso especial de duas empresas farmacêuticas para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que as obrigue ao recolhimento da Cofins-Importação, calculada em 1% sobre as importações de medicamentos.
Por fim, em 03/05/2023 foi juntada decisão liminar nos autos do Mandado de Segurança nº 041810-49.2023.4.01.3400, que tramita na 17ª Vara Federal Cível da SJDF, determinando a inclusão em pauta de julgamento do recurso voluntário interposto no processo administrativo n 19679.720692/2019-80 (sic, trata-se, na verdade, do presente processo) no prazo de 30 (trinta) dias.
É o relatório.
 Conselheiro Gustavo Garcia Dias dos Santos, Relator.
Do recurso de ofício
Quanto ao recurso de ofício, observo que o valor exonerado dos autos de infração pela decisão de piso corresponde ao montante de R$ 4.512.115,16, a título de principal, mais a multa proporcional de 75%, no patamar de R$ 3.384.086,37, totalizando R$ 7.896.201,53, conforme se extrai do quando abaixo, reproduzido a partir do acórdão recorrido:
Crédito TributárioExigido � R$Mantido � R$Exonerado � R$
PIS/importação 805.417,14 0,00 805.417,14
Cofins/importação 4.157.604,84 450.906,82 3.706.698,02
Total 4.963.021,98 450.906,82 4.512.115,16
Em que pese o valor acima exonerado tenha de fato superado o limite de alçada então vigente de R$ 2.500.000,00, conforme era estabelecido pelo artigo 1° da Portaria MF n° 63/2017, a jurisprudência deste Conselho firmou entendimento de que, �para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância�, nos termos da Súmula CARF nº 103. 
Portanto, considerando que atualmente vigora o limite de R$ 15.000.000,00 fixado pelo art. 1º da Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023, superior ao montante exonerado na decisão recorrida, não conheço do recurso de ofício.
Dos recursos voluntários
Os recursos voluntários são tempestivos e atendem aos requisitos de admissibilidade fixados em lei, razão pela qual são conhecidos. 
Da aplicação do adicional de alíquota
Em síntese, os Recorrentes contestam a aplicação do adicional de alíquota mantido no auto de infração por diferentes prismas, mas sempre se amparando nas seguintes linhas argumentativas:
Apesar de reconhecerem a diferenciação acadêmica entre isenção e alíquota zero, têm as referidas desonerações como verdadeiras isenções, considerando a exclusão da incidência de qualquer espécie de tributação do Pis-importação ou da Cofins-importação. Para as Recorrentes, a alíquota zero, enquanto vigente, possui o mesmo efeito da isenção, pois se destina à desoneração completa da contribuição na operação considerada, inviabilizando a cobrança tanto da Cofins-Importação quanto de seu adicional.
Entendem ser jurídica e matematicamente inviável a aplicação do adicional de 1%, pois, não possuindo os produtos qualquer forma de alíquota incidente (integralmente desonerados e matematicamente isentos), não se pode estabelecer um adicional ad valorem sobre uma base numericamente igual a zero. Do contrário, o acessório (adicional) substituiria o principal, i.e., o adicional tornar-se-ia o próprio tributo. 
A regra estabelecida no referido parágrafo 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004 estabelece um adicional de 1% sobre as alíquotas gerais vigentes nesse artigo, e as alíquotas aplicáveis aos produtos então importados são regidas não por esta norma e sim pelo Decreto nº 6.426/08, sendo esse o único entendimento compatível com a exposição de motivos constante neste decreto. Em suma, entendem que a alíquota zero a que se submetem tem fundamento legal não no artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, mas no citado decreto.
O parágrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004, em momento algum revogou a autorização do parágrafo 11 do mesmo artigo, fundamento legal para edição do Decreto nº 6.426/2008. Trata-se o Decreto nº 6.426/2008 e o parágrafo 11 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004 de normas especiais, que não podem ser derrogadas por norma geral (o parágrafo 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004), conforme boa aplicação da Teoria Geral do Direito.
Quando se analisa o mesmo tributo, constata-se que a indústria nacional, ou digamos, produtores nacionais dos produtos importados, incluídos no NCM 40.15 em questão, está sujeita à incidência da alíquota zero da Cofins sobre as receitas decorrentes da comercialização da produção nacional. Portanto, a pretensão de tratamento não equânime viola o GATT 94 (Princípio do Tratamento Nacional) e, consequentemente, o art. 5º, parágrafo 2º, da CF/88, além do artigo 98 do CTN.
Sustentam não haver contrapartida em incentivo à indústria nacional, já que os bens em questão não se encontram entre aqueles expressamente citados pela Exposição de Motivos Interministerial nº 122/2011 � MF/MCT/MDIC, que serviu de subsídio para a edição da MP nº 540/2011 e da Lei nº 12.844/2013, que também esclarece que a proposta legislativa tinha a intenção de preservar a neutralidade na tributação do produto nacional e do importado, de modo a compensar a criação da �CPRB� que substituiu a contribuição sobre a folha de salários para determinados segmentos econômicos (Lei n. 12.546/2011, art. 8º). 
Argumentam que a exigência do adicional de alíquotas causa distorções no princípio da simetria em desfavor do Importador, que já precisa recolher o II, e contestam as medidas que tangenciaram a iniciativa, inclusive as escolhas dos segmentos econômicos.
Quanto aos argumentos trazidos pelas Recorrentes, de plano deixo de acolher os desenvolvidos nos itens 1 e 2, pois se sustentam na hipotética � mas bastante equivocada - premissa de que a redução a zero de alíquotas, por produzir o mesmo resultado aritmético de tributo a ser recolhido quando comparada com a isenção total, com esta se confunde e como esta pode ser tratada, o que não se admite. A esse respeito, há clara e indiscutível diferença jurídica entre os institutos, operando-se a isenção bem antes, já no campo da incidência, e a redução de alíquotas apenas na apuração do tributo devido. Ademais, não há qualquer lógica nos argumentos desenvolvidos no item 2 no sentido de que, do ponto de vista teórico, não haveria como matematicamente se implementar um adicional de alíquota sobre operações com redução a zero de alíquotas.
Igualmente não se pode abrigar o argumento desenvolvido no ponto 3, uma vez que também se ampara em pressuposto manifestamente desacertado � de que a redução a zero de alíquotas a que se submetem os produtos então importados tem fundamento não no artigo 8º da Lei nº 10.865/2004 e sim no Decreto nº 6.426/2008. Ora, a redução a zero promovida pelo artigo 1º deste decreto tem previsão legal justamente no parágrafo 11 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, sendo que a simples leitura do preambulo do decreto revela a incorreção das Recorrentes, verbis:  
Lei nº 10.865/2004 
(...)
Art. 8º (...)
(...)
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
-------
DECRETO Nº 6.426, DE 7 DE ABRIL DE 2008.
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação dos produtos que menciona.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 3o do art. 2o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no § 3o do art. 2o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 11 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, (...)
Também não se sustenta o argumento desenvolvido no item 4 acima, i.e., de que o parágrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004 (invocado pela Fiscalização para exigência do adicional de alíquota) não teria revogado a autorização do parágrafo 11 do mesmo artigo, em razão de se tratar esse último bem como o citado decreto de normas especiais, que não podem ser derrogadas por norma geral. Primeiro porque não há qualquer antinomia (sequer aparente) entre os dispositivos apontados, na medida em que veiculam regras que podem ser aplicadas de forma sobreposta, i.e., há uma zona de congruência entre situações tratadas simultaneamente pelos dois parágrafos, como bem apontado no item 14 do Parecer Normativo COSIT nº 10/2014 (adiante transcrito) e na decisão recorrida. Além disso, não parece haver qualquer diferença no grau de especialidade entre as regras contidas nos parágrafos 11 e 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004 já que ambas cuidam de conferir tratamento excepcional à regra vazada no caput daquele dispositivo, encontrando-se, inclusive, topologicamente na mesma posição na lei citada. Deste modo, não havendo desnível hierárquico entre os dispositivos contidos na mesma lei ordinária, restaria, fosse o caso de aparente antinomia, a aplicação do critério hierárquico, que vai de encontro aos fundamentos dos Recorrentes.
De todo modo, como questão mais importante, que tangencia os argumentos desenvolvidos nos itens 3 e 4 supra, é de se notar que as versões iniciais das diversas redações atribuídas ao aludido parágrafo 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004 (dadas pela MP nº 540/2011, pela Lei nº 12.546/2011, pela MP nº 563/2012 e pela Lei nº 12.715/2012) estabeleciam que o adicional de alíquota da Cofins-Importação sobre que versam deveria ser aglutinado à �alíquota de que trata o inciso II do caput� do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, ao passo que as redações mais recentes (dadas pela MP nº 612/2013 e pela Lei nº 12.844/2013) estabeleceram que o apontado adicional deveria ser agregado às �alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo�, revelando clara e textualmente a ampliação do campo de incidência do adicional de alíquota desejado pelo legislador.
Já o argumento desenvolvido pelas Recorrentes no item 5 - de que o adicional de alíquotas previsto no parágrafo 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004 viola o Princípio do Tratamento Nacional do GATT/94 e, consequentemente, o art. 5º, parágrafo 2º, da CF/88, além do artigo 98 do CTN � também não se sustenta, visto que o adicional da alíquota da Cofins-Importação foi instituído pela MP nº 540/2011, DOU de 03/08/2011, �simultânea e conjugadamente com a instituição da contribuição previdenciária sobre a receita, que substituiu a contribuição sobre a folha de salários de pessoas jurídicas de determinados setores econômicos, conforme se observa nos arts. 7º a 10, 21 e 23 da citada Medida Provisória� (item 4 do Parecer Normativo COSIT nº 10/2014). De acordo com o disposto nos itens 33 a 36 da Exposição de Motivos Interministerial nº 122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha a Medida Provisória nº 540/2011, a instituição do adicional da Cofins-Importação objetivou restabelecer o equilíbrio concorrencial e a simetria entre os produtos importados e os produtos nacionais, que poderiam restar quebrados em razão da incidência da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546/2011 sobre a receita decorrente da venda dos produtos nacionais. 
Por fim, ainda em relação ao argumento desenvolvido no item 5, bem como nos itens 6 e 7, as razões apresentadas têm fundamento eminentemente teleológico, o que por si só não encontra qualquer óbice em sede administrativa. Entretanto, em que pese as Recorrentes nesses pontos não invoquem expressa e textualmente a declaração de inconstitucionalidade do adicional de alíquotas previsto no parágrafo 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, buscam afastar a sua aplicação no caso concreto, o que encontra óbice na inteligência da Súmula CARF nº 2, verbis: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No mais, alinho-me integralmente às conclusões e a todo o racional desenvolvido no já citado Parecer Normativo Cosit nº 10/2017, no sentido de que a partir da redação do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013, e pela Lei nº 12.844, de 2013, atualmente vigente, o adicional da Cofins-Importação deve ser aplicado na importação de produtos em relação aos quais a Cofins-Importação incida com a aplicação de quaisquer das alíquotas estabelecidas no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, sejam mencionadas no caput ou nos parágrafos do citado artigo, incluída a redução a zero de alíquota, desde que sejam listados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 2011.
Deste modo, pela sua imensa clareza e para evitar-se qualquer tipo de tautologia ou omissão, reproduzo seus fundamentos e conclusões, que adoto como minhas neste voto:
Fundamentos
4. O adicional da alíquota da Cofins-Importação foi instituído pela Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2011, simultânea e conjugadamente com a instituição da contribuição previdenciária sobre a receita, que substituiu a contribuição sobre a folha de salários de pessoas jurídicas de determinados setores econômicos, conforme se observa nos arts. 7º a 10, 21 e 23 da citada Medida Provisória.
5. Conforme apresentado nos itens 33 a 36 da Exposição de Motivos Interministerial nº 122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha a Medida Provisória nº 540, de 2011, e reconhecido no Parecer Normativo nº 2, de 28 de maio de 2013, a instituição do adicional da Cofins-Importação objetivou restabelecer o equilíbrio concorrencial entre os produtos importados e os produtos nacionais, que poderia restar quebrado em razão da incidência da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, sobre a receita decorrente da venda dos produtos nacionais.
6. O mencionado adicional foi estabelecido pelo art. 21 da Medida Provisória nº 540, de 2011, com a seguinte redação:
�Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:
I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
...................................................................................................
§ 21.  A alíquota de que trata o inciso II do caput fica acrescida de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:
I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;
II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00;
III - nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06; e
IV - nos códigos 94.01 a 94.03.�
7. Após isso, a Medida Provisória nº 540, de 2011, foi convertida na Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, tendo o art. 21 desta Lei dado a seguinte redação para o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:
�Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21.  A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006:
I � nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00 e 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62; 
II � nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00 e 4205.00.00; 
III � nos códigos 6309.00 e 64.01 a 64.06; 
IV � nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;
V � nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e 
VI � no código 9506.62.00.�
8. Posteriormente, o art. 43 da Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, deu a seguinte redação ao referido § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:
�Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21.  A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.�
9. Em seguida, a Medida Provisória nº 563, de 2012, foi convertida na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, cujo art. 53 deu a seguinte redação para o indigitado § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:
�Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21.  A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.�
10. Adiante, o art. 18 da Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013, deu nova redação ao § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:
�Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21.  As alíquotas da COFINS-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011, relacionados no Anexo I à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.�
11. Por fim, antes que a Medida Provisória nº 612, de 2013, perdesse vigência, o art. 12 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, ratificou a redação que fora dada pela referida Medida Provisória ao § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, com a seguinte formatação:
�Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21.  As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.�
12. Inicialmente, convém salientar que a estrutura redacional adotada para o art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, foi a seguinte: a) em seu caput, estabeleceram-se as alíquotas gerais, ordinárias, modais, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, aplicáveis como regra aos produtos cuja importação sujeita-se à incidência das citadas contribuições, sendo ad valorem tais alíquotas; b) em seus parágrafos, estabeleceram-se, em exceção às regras gerais constantes do caput, as alíquotas das mencionadas contribuições aplicáveis na importação de determinados produtos que sofrem tributação diferenciada (monofásica, concentrada, zerada, etc), podendo ser ad valorem ou específicas tais alíquotas; c) em seu § 21 foi estabelecido o adicional da Cofins-Importação em estudo.
13. Analisando-se cuidadosamente as diversas redações atribuídas ao aludido § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, verifica-se que:
a) as versões iniciais (redações dadas pela Medida Provisória nº 540, de 2011, pela Lei nº 12.546, de 2011, Medida Provisória nº 563, de 2012, e pela Lei nº 12.715, de 2012) estabeleceram que o adicional de alíquota da Cofins-Importação sobre que versam deveria ser aglutinado à �alíquota de que trata o inciso II do caput� do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e que as redações mais recentes (dadas pela Medida Provisória nº 612, de 2013, e pela Lei nº 12.844, de 2013) estabeleceram que o indigitado adicional deveria ser agregado às �alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo�;
b) as primeiras versões (redações dadas pela Medida Provisória nº 540, de 2011, e pela Lei nº 12.546, de 2011) listavam em seus incisos os códigos da Tipi cujos produtos neles classificados deveriam se submeter ao adicional em estudo, ao passo que as versões posteriores (dadas pela Medida Provisória nº 563, de 2012, pela Lei nº 12.715, de 2012, pela Medida Provisória nº 612, de 2013, e pela Lei nº 12.844, de 2013) não trazem listagem própria, mas fazem referência ao Anexo à Lei nº 12.546, de 2011.
14. Nesse contexto, homenageando a estrutura redacional adotada para o art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, adrede explanada, e a literalidade do § 21 do citado artigo, impende reconhecer, como premissa fundamental deste Parecer, que, em qualquer das versões de redação do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, o conjunto de produtos submetidos à incidência do adicional da Cofins-Importação (seu campo de incidência) resulta da intersecção de dois conjuntos:
a) conjunto dos produtos cuja importação se sujeita à incidência da Cofins-Importação mediante a aplicação, inicialmente, da alíquota ad valorem prevista no inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e, posteriormente, das alíquotas ad valorem ou específicas previstas ao longo de todo o citado art. 8º (caput e parágrafos), conforme exposto no item �a� do parágrafo 13; e
b) conjunto dos produtos cujas pessoas jurídicas produtoras devem, em relação às receitas de suas vendas, apurar a contribuição previdenciária sobre a receita bruta instituída pelos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011 (observada a variação redacional apresentada no item �b� do parágrafo 13).
15. Com base nessa premissa, conclui-se que, enquanto vigentes as redações do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, dadas pela Medida Provisória nº 540, de 2011, pela Lei nº 12.546, de 2011, pela Medida Provisória nº 563, de 2012, e pela Lei nº 12.715, de 2012, o adicional da Cofins-Importação incidiu apenas na importação de produtos que, simultaneamente, tivessem sua importação onerada pela Cofins-Importação à �alíquota de que trata o inciso II do caput� do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e estivessem listados nos incisos do próprio § 21 do citado art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, ou no Anexo à Lei nº 12.546, de 2011. Diferentemente, nesse período, os produtos cuja importação estivesse sujeita às alíquotas da Cofins-Importação fixadas nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, não se submetiam à incidência do adicional da Cofins-Importação em estudo, ainda que listados nos incisos do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, ou no Anexo à Lei nº 12.546, de 2011.
16. Deveras, urge reconhecer que as versões textuais do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, que aludiam à �alíquota de que trata o inciso II do caput� do mencionado artigo como um dos parâmetros de determinação do campo de incidência do adicional da Cofins-Importação, acabaram limitando-o.
17. Consectariamente, deve-se admitir que, na vigência dessas versões textuais do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, foram excluídos do campo de incidência do indigitado adicional da Cofins-Importação os produtos cujas importações sofriam a incidência da aludida contribuição sob as alíquotas diferenciadas estabelecidas nos parágrafos do mencionado art. 8º.
18. A outro giro, também com base na premissa fixada no parágrafo 14, conclui-se que, a partir da redação do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013, e pela Lei nº 12.844, de 2013, atualmente vigente, o adicional da Cofins-Importação deve ser aplicado na importação de produtos em relação aos quais a Cofins-Importação incida com a aplicação de qualquer das alíquotas estabelecidas no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, sejam mencionadas no caput ou nos parágrafos do citado artigo, desde que sejam listados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 2011.
19. Neste ponto, insta salientar que o adicional da Cofins-Importação incide na importação de todos os produtos integrantes de seu campo de incidência, delimitado no parágrafo 14, independentemente:
a) da espécie de alíquota da Cofins-Importação aplicável, ad valorem (percentual) ou específica;
b) da ocorrência de redução, parcial ou total, da alíquota da Cofins-Importação aplicável, em razão de tratamento fiscal favorecido;
c) da ocorrência de majoração da alíquota da Cofins-Importação aplicável, em razão de regime monofásico ou de tributação concentrada;
d) da existência de ato infralegal (Decreto, etc) que, mediante autorização legal, reduza as alíquotas fixadas nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004;
e) da existência de remissão, nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, a dispositivos de outras leis.
20. Em outras palavras, na importação de produto participante de seu campo de incidência, o adicional da Cofins-Importação deve ser aplicado mesmo que em relação a tal produto exista redução, parcial ou total, ou majoração da alíquota da Cofins-Importação, concedida diretamente pelo art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, ou por ato infralegal.
21. Além disso, o adicional não deve ser agregado somente às alíquotas ad valorem da Cofins-Importação, mas também às alíquotas específicas (ad rem) previstas no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. Neste último caso, o adicional deve ser calculado com base no valor aduaneiro do bem importado, conforme inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865, de 2004.
22. Deveras, as interpretações apresentadas nos parágrafos 19 a 21 decorrem de vários fatores:
a) não há qualquer ressalva legal que indique o contrário;
b) conforme explanado supra, a instituição do adicional da Cofins-Importação objetiva restabelecer o equilíbrio concorrencial entre os produtos importados e os produtos nacionais cuja produção esteja contemplada pela contribuição previdenciária sobre a receita instituída pelos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011. Daí porque eximir quaisquer desses bens da incidência do adicional poderia prejudicar o mencionado equilíbrio concorrencial;
c) o adicional de alíquota da Cofins-Importação, como a nomenclatura deixa entrever, constitui meramente um fator de majoração da alíquota da contribuição aplicável a determinadas importações;
d) o legislador, na redação do dispositivo legal correlato, foi cuidadoso ao estabelecer o acréscimo de �um ponto percentual�, e não de um por cento, à alíquota da Cofins-Importação aplicável na importação dos bens sujeitos ao adicional em análise, evitando qualquer dificuldade interpretativa acerca da forma de cálculo do acréscimo previsto.
23. Ademais, ainda com base na premissa estabelecida no parágrafo 14 deste Parecer, conclui-se que estão fora do campo de incidência do adicional da Cofins-Importação os produtos em relação aos quais as alíquotas de incidência da aludida contribuição não são tratadas no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. Esse fenômeno ocorre exclusivamente em relação aos produtos que não são citados no mencionado art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e cuja importação sofre a incidência da Cofins-Importação mediante a aplicação de alíquotas estabelecidas em dispositivo legal diverso deste, como ocorre, exemplificativamente, com alguns produtos elencados no art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004.
24. Certamente, a conclusão de não incidência apresentada no parágrafo 23 está desalinhada com a pesquisa teleológica encerrada no item �b� do parágrafo 22. Todavia, a menção expressa do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, inicialmente à �alíquota de que trata o inciso II do caput� e, posteriormente, às �alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo� não alberga conclusão diversa que inclua no campo de incidência do adicional da Cofins-Importação produtos não citados no referido art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004.
25. Ainda perquirindo as hipóteses de incidência do adicional da Cofins-Importação, urge ressaltar que descabe sua aplicação nos casos em que a importação do produto esteja beneficiada com imunidade ou isenção da Cofins-Importação, vinculadas à pessoa importadora ou ao produto importado, e com suspensão total da incidência, do pagamento ou da exigência da aludida contribuição, que, em geral, ocorre por força de regimes tributários especiais.
26. Essas impossibilidades de aplicação do adicional em testilha decorrem da própria natureza dos institutos da imunidade, da isenção e da suspensão total de pagamento. Decerto, no caso de imunidade sequer ocorre a incidência da Cofins-Importação na operação, o que também se estende a seu adicional. Já no caso de isenção e de suspensão total de pagamento, não se pode olvidar que a concessão de tais benefícios tributários objetiva, inequivocamente, desonerar por completo da citada contribuição a operação considerada, o que torna inviável a cobrança tanto da Cofins-Importação quanto de seu adicional.
27. Indubitavelmente, essa impossibilidade de aplicação do adicional não ocorre quando a importação do produto está beneficiada com alíquota zero da Cofins-Importação, dado que a redação do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, deixa claro que o percentual do adicional que institui deve ser acrescido às alíquotas da contribuição, independentemente de sua natureza ou valor.
28. Como explanado supra, o adicional de alíquota da Cofins-Importação constitui simplesmente um fator de majoração da alíquota da contribuição aplicável a determinadas importações, sendo particularidade sua apenas o fato de tal majoração não ter sido efetivada por elevação nominal das alíquotas da contribuição em lume aplicáveis na importação de cada produto eleito, mas por fixação de um fator geral de acréscimo aplicável na importação dos produtos elegíveis. Assim, considerando que, inquestionavelmente, a elevação nominal da alíquota da Cofins-Importação aplicável na importação de determinado produto (por exemplo, elevação de 7,6% para 7,9%) não afastaria a desoneração dessa importação concedida por imunidade, isenção, ou suspensão total da exigência da contribuição, deve-se concluir que a elevação dessa alíquota por meio da aplicação de um adicional, como no caso do adicional em estudo, também não tem o condão de afastar as mencionadas espécies de desoneração tributária.
29. Sem embargo, cumpre frisar que, nos casos de importação de produtos beneficiados com suspensão parcial da incidência, do pagamento ou da exigência da Cofins-Importação, o adicional da referida contribuição, caso incidente, deve ser aplicado ordinariamente, limitando-se apenas sua cobrança à mesma proporção e ao mesmo prazo que forem aplicados na cobrança da contribuição.
30. Obviamente, em qualquer dos casos citados nos parágrafos 25 a 29 (imunidade, isenção, e suspensão parcial ou total), se houver, em qualquer momento posterior à concessão do benefício, a exigência da Cofins-Importação, por extinção do regime especial tributário, fraude, descumprimento de condições ou qualquer outro motivo, haverá também a exigência do adicional da mencionada contribuição, nos mesmos momento, prazo e proporção.
(...)
Conclusão
38. Diante do exposto, conclui-se que:
1) o adicional de alíquota da Cofins-Importação estabelecido pelo § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:
a) entre 1º de dezembro de 2011 e 31 de julho de 2013 (período de vigência das redações do mencionado dispositivo conferidas pelo art. 21 da Medida Provisória nº 540, de 2011, pelo art. 21 da Lei nº 12.546, de 2011, pelo art. 43 da Medida Provisória nº 563, de 2012, e pelo art. 53 da Lei nº 12.715, de 2012), incidia apenas nas importações dos produtos referidos no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, que se submetiam à alíquota da Cofins-Importação estabelecida no inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004;
b) a partir de 1º de agosto de 2013 (início da vigência da redação do citado dispositivo dada pelo art. 18 da Medida Provisória nº 612, de 2013) incide nas importações dos produtos referidos no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, estejam elas submetidas às alíquotas da Cofins-Importação estabelecidas no inciso II caput ou nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004;
c) deve ser aplicado na importação de produto integrante de seu campo de incidência mesmo que em relação a tal produto exista redução, parcial ou total, ou majoração da alíquota da Cofins-Importação, concedida diretamente pelo art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, ou por ato infralegal, sejam as alíquotas aplicáveis ad valorem ou específicas;
d) não incide na importação de produtos que não são citados no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e que sofrem a incidência da Cofins-Importação mediante a aplicação de alíquotas estabelecidas em dispositivo legal diverso deste;
e) não incide na importação de produtos alcançados por imunidade da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa importadora ou do produto importado;
f) não deve ser cobrado na importação de produtos alcançados por isenção da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa importadora ou do produto importado;
g) não deve ser cobrado na importação de produtos alcançados por suspensão total da incidência, do pagamento ou da exigência da Cofins-Importação;
h) incide ordinariamente na importação de produtos alcançados por suspensão parcial da incidência, do pagamento ou da exigência da Cofins-Importação, limitando-se apenas sua cobrança à mesma proporção e ao mesmo prazo que forem aplicados na cobrança da contribuição.
2) Nos casos citados nas alíneas �e�, �f�, �g� e �h� do item 1 (imunidade, isenção, e suspensão parcial ou total), se houver, em qualquer momento posterior à concessão do benefício, a exigência da Cofins-Importação, por qualquer outro motivo, haverá também a exigência do adicional da mencionada contribuição, nos mesmos momento, prazo e proporção;
3) Na hipótese de a Cofins-Importação ser apurada mediante a aplicação de alíquota específica, o adicional deve ser calculado com base no valor aduaneiro do bem importado, conforme inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865, de 2004;
4) O pagamento do adicional da Cofins-Importação de que trata o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, não gera para seu sujeito passivo, em qualquer hipótese, direito de apuração de crédito da Cofins.
Da alteração do critério jurídico
Nesse particular, sustentam as Recorrentes que a situação retratada nos autos configura alteração de critério jurídico, pois a legislação referente ao adicional já existia desde meados de 2013, tendo a RFB passado a exigir o adicional de alíquota apenas em 2015/2016, após a edição do Parecer Normativo Cosit n° 10/2014, que reputa como ilegal. Cita súmula nº 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos.
Não assiste razão às Recorrentes.
O procedimento fiscal que deu origem ao auto de infração não representa alteração de critério jurídico e encontra suporte no instituto da Revisão Aduaneira, previsto no art. 54 do Decreto-Lei nº 37/66, regulamentado pelo art. 638 do Decreto nº 6.759/09, que prevê o prazo de cinco anos, contado do registro da declaração, para apuração da regularidade do despacho aduaneiro. A questão, a propósito, já foi submetida à 3ª Turma da CSRF no processo nº 10314.732822/2013­04, resultando no Acórdão nº 9303­007.469, que deixou assente que o desembaraço aduaneiro não representa lançamento efetuado pela fiscalização nem homologação, por esta, de �lançamento efetuado pelo importador". A homologação ocorre apenas com a revisão aduaneira - homologação expressa - ou com o decurso de prazo para sua realização - homologação tácita -, significando a revisão aduaneira de que trata o art. 54 do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472/1988, não nova análise, mas continuidade da análise empreendida, ainda no curso do despacho de importação. Veja-se (grifei):
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 15/10/2009 a 25/02/2010 
ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. SÚMULA 227TFR. ART. 146 CTN. ÂMBITO DE APLICAÇÃO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO ADUANEIRA. POSSIBILIDADE. 
O desembaraço aduaneiro não representa lançamento efetuado pela fiscalização nem homologação, por esta, de lançamento "efetuado pelo importador". Tal homologação ocorre apenas com a "revisão aduaneira" (homologação expressa), ou com o decurso de prazo para sua realização (homologação tácita). A homologação expressa, por meio da "revisão aduaneira" de que trata o art. 54 do Decreto­lei nº 37/1966, com a redação dada pelo Decreto­lei nº 2.472/1988, não representa nova análise, mas continuidade da análise empreendida, ainda no curso do despacho de importação, que não se encerra com o desembaraço. Não se aplicam ao caso, assim, o art. 146 do CTN (que pressupõe a existência de lançamento) nem a Súmula 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos (que afirma que "a mudança de critério adotado pelo fisco não autoriza a revisão de lançamento").
Por esgotar o tema, adoto na íntegra as razões de decidir então expressas no voto do Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, designado para redigir o voto vencedor, que abaixo reproduzo:
I - DELIMITAÇÃO DA LIDE
A motivação do lançamento pelo Fisco, como bem pontuado pelo conspícuo relator, foi a seguinte (fl. 5):
COFINS - IMPORTAÇÃO
Em procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, foi(ram) apurada(s) infração(ões) abaixo descrita(s), aos dispositivos legais mencionados.
001  - FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA COFINS - IMPORTAÇÃO - DI
O importador, no período de outubro de 2009 a fevereiro de 2010, submeteu a despacho de importação a mercadoria "NAFTA PARA FORMULAÇÃO DE GASOLINA", declarando e recolhendo a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins-Importação) à alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), conforme o inciso II do Art. 8° da Lei 10.865/2004.
Porém, por se tratar de importação de corrente da gasolina, a mercadoria estava sujeita ao recolhimento da Cofins-Importação à alíquota específica, mais gravosa, de R$ 215,02 (duzentos e quinze reais e dois centavos) por metro cúbico, conforme o parágrafo 8° do Art. 8° da Lei 10.865/2004, c/c o Art. 2°, inciso I, do Decreto n ° 5.059/2004.
Sendo assim, cobra-se a diferença da contribuição, apurada em face de tal incorreção, bem como os acréscimos legais devidos.
PIS - IMPORTAÇÃO
O importador, no período de outubro de 2009 a fevereiro de 2010,  submeteu a despacho de importação a mercadoria "NAFTA PARA FORMULAÇÃO DE GASOLINA", declarando e recolhendo a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP-Importação) à alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), conforme o inciso I do Art. 8°da Lei 10.865/2004.
Porém, por se tratar de importação de corrente da gasolina, a mercadoria estava sujeita ao recolhimento do PIS/PASEP-Importação à alíquota específica, mais gravosa, de R$ 46,58 (quarenta e seis reais e cinqüenta e oito centavos) por metro cúbico, conforme o parágrafo 8° do Art. 8° da Lei 10.865/2004, c/c o Art. 2°, inciso I, do Decreto n° 5.059/2004.
Sendo assim, cobra-se a diferença da contribuição, apurada em face de tal incorreção, bem como os acréscimos legais devidos.
Tais importações foram levadas a efeito por meio das Declarações de Importação (DI) arroladas pela fiscalização à fl. 15. Demais disso, articula o Fisco que a nafta importada trata-se de "corrente", nos termos definidos na Lei 10.336/2001, vez que no campo descrição das DI, consta a expressão "CORRENTES DE HIDROCARBONETOS PARA FORMULAÇÃO DE GASOLINA". Fatos, portanto, incontestes.
Lendo a peça impugnatória (fls. 117/129), que delimita a lide nos termos do Decreto 70.235/72, constata-se que a autuada, em suma, alegou que sua interpretação quanto ao cálculo das guerreadas contribuições estariam corretas, e que o Fisco teria constatado um erro de direito ao afirmar que o cálculo das contribuições deveria ter sido feita com base ad rem e não ad valorem, como calculado pela autuada nas importações em análise. Com base nessa premissa defendeu a tese de que "é impossível a revisão de erro de direito na importação após o desembaraço aduaneiro da mercadoria'", sob o fundamento de que teria havido mudança de critério jurídico. Essa é a lide instaurada. Sobre o ponto, assim foi delimitada a quaestio pela então impugnante (fl. 126).
No caso, tendo o importador prestado rigorosamente todas as informações que são da respectiva esfera obrigacional, bem assim, tendo a operação de importação sido submetida ao despacho aduaneiro e não havendo manifestação da autoridade fiscal aduaneira competente naquele momento sobre o acerto jurídico ou não da alíquota apontada pelo importador, não é possível que, posteriormente, a autoridade fiscal pretenda rever o erro de direito para que seja aplicada na operação a alíquota ad rem ou específica em vez da alíquota ad valorem.
Ou seja, no entender do contribuinte, se o Fisco não se opôs aos cálculos apresentados no momento do despacho aduaneiro, "sobre acerto jurídico ou não da alíquota apontada pelo importador", não pode, posteriormente, rever o declarado, como se naquele momento estivesse homologado tacitamente o lançamento.
O nobre relator, de sua feita, entende:
Como visto, salvo exceção do canal verde, todos os demais canais exigem a presença de um fiscal da aduana que será responsável pela verificação de acordo com tipo de canal de conferência, nesta situação, a autoridade fiscal tinha o dever de lançar, não o fez, agora não pode mudar a regra do jogo em lançar o crédito tributário passado três anos do desembaraço aduaneiro, e ainda, com base em informações eletrônicas fornecidas pelo sistema" SEFIS".
Justamente nesse ponto abro divergência com o douto relator, pois entendo, como adiante me alongo, que independentemente do sistema a que cada importação esteja submetida (amarelo, verde, vermelho ou cinza), que decorre de norma administrativa visando a agilizar as importações (despacho aduaneiro sem conferência aduaneira), a lei autoriza a revisão aduaneira, que tem prazo de cinco anos a partir do desembaraço aduaneiro. Máxima vênia, não há que se falar, in casu, em mudança da "regra do jogo".
Mas só cabe adentramos nessa discussão se ultrapassado o mérito do cálculo das contribuições, pois a autuada em seu recurso voluntário (fl. 285/286) repisa entendimento já manifestado em sua peça impugnatória de que "o importador de gasolina e suas correntes tem a opção entre o regime de alíquota ad valorem, que é a regra geral, ou o de alíquota ad rem, que é a exceção, para apuração do PIS e da COFINS nessa operação".
O recorrido entendeu correto o lançamento com base na alíquota ad rem. Contudo, no recurso especial de divergência do contribuinte (fls. 677/687) o mesmo não mais se insurge contra a sistemática de cálculo das contribuições na importação adotada pela fiscalização, limitando sua insurgência sob a alegação "da impossibilidade de revisão de erro de direito após finalizado o desembaraço aduaneiro. Portanto, superada, preclusa, a questão quanto à forma de cálculo das vergastadas contribuições. Tacitamente, que seja, a recorrente concorda, então, com a interpretação dada pelo Fisco quanto ao cálculo das contribuições.
Em resumo, a controvérsia devolvida ao conhecimento desta E. 3a Turma da CSRF é se após o desembaraço aduaneiro na importação pode o Fisco se utilizar do instituto da revisão aduaneira.
II - MÉRITO
Preliminarmente, cabe anotar que contribuições devidas na importação, assim como o imposto de importação, são tributos sujeitos a "lançamento por homologação". O sujeito passivo (em regra, o importador) detalha em uma DI (declaração de importação) as mercadorias que está importando, suas classificações e seus valores, entre outras informações, e paga os tributos devidos segundo seus cálculos, independentemente de qualquer ato administrativo. A declaração é então submetida à conferência, nos termos de ato administrativo, infralegal portanto, podendo ser desembaraçada em canal verde (sem qualquer ato da autoridade fiscal), amarelo (com verificação apenas dos documentos), vermelho (com verificação dos documentos e da mercadoria, por amostragem), ou cinza (com procedimento especial de controle aduaneiro).
Equivocada da realidade do comércio internacional a visão de que o desembaraço aduaneiro é um ato cujo objetivo central seja o lançamento de crédito tributário, ou sua homologação. O crédito tributário é coadjuvante nesse processo, exatamente porque pode ser exigido a posteriori, mediante "revisão" aduaneira. Em zona primária (portos, aeroportos e pontos de fronteira), a principal preocupação é com o cometimento de fraudes (como a importação de mercadoria proibida), especialmente se houver possibilidade de que um procedimento de fiscalização posterior seja frustrado. E sobre escabrosas fraudes na importação, constatadas em revisão aduaneira, nos debruçamos reiteradamente em julgados desta E. Turma.
Essa é a realidade no Brasil de hoje e em todos os países desenvolvidos, os quais passaram a adotar, para não obstaculizar o comércio e para não entravar os portos, aeroportos etc., parâmetros de seletividade, fiscalizando efetivamente baixo percentual de cargas importadas, restringindo a análise àquelas que apresentem efetivo potencial de risco, não sendo o tema tributário, gize-se, protagonista nessa discussão, em face de o crédito poder ser exigido a posteriori.
Como bem pontuado na decisão de piso (fls. 244/258), o direito aduaneiro possui como matriz legal o Decreto-Lei n° 37/1966, o qual foi submetido a inúmeras alterações em seus quase cinqüenta anos de existência, merecendo destaque a reforma veiculada pelo Decreto-Lei n° 2.472/1988 e as alterações mais recentes, como, por exemplo, as introduzidas pela Lei n° 10.833/2003, justamente para atualizar a legislação aos novos parâmetros do comércio internacional, permitindo ao Brasil sua devida inserção no mesmo, inclusive por decorrência de acordos internacionais.
O DESPACHO DE IMPORTAÇÃO
Nos termos do art. 44 do Decreto-Lei n° 37/66, com a redação dada pelo art. 2° do Decreto-Lei n° 2.472/88, toda importação deve ser submetida a despacho aduaneiro, processado com base em declaração apresentada pelo importador à repartição aduaneira.
O Regulamento Aduaneiro - Decreto n° 6.759/2009, em seu art. 542, conceitua o despacho aduaneiro como o procedimento administrativo mediante o qual é verificada a exatidão dos dados declarados pelo importador em relação à mercadoria importada, aos documentos apresentados e à legislação específica.
A Declaração de Importação (DI) é o documento base do despacho de importação formulado pelo próprio importador no sistema Siscomex (Sistema Integrado de Comércio Exterior), que contém, além de outros dados, a identificação do importador e a descrição, classificação fiscal, valor aduaneiro e origem das mercadorias. Após a chegada da carga e demais procedimentos prévios, o importador registra a Declaração de Importação no sistema Siscomex, ocasião em que ocorre o recolhimento dos tributos incidentes naquela importação no montante por ele apurado, mediante "débito automático em conta-corrente bancária", nos termos do art. 11 da Instrução Normativa SRF n° 680/2006.
Consoante o art. 15 da Instrução Normativa SRF n° 680/2006, o registro da Declaração de Importação no Sistema somente se efetivará após a verificação da regularidade cadastral do importador, a obtenção pelo importador dos licenciamentos de importação para as mercadorias, a verificação do atendimento às normas cambiais e a confirmação de chegada da carga e do débito automático dos tributos.
Conforme dispõe o art. 50 do Decreto-lei n° 37/66, com redação dada pela Lei n° 12.350/2010, na verificação da mercadoria durante a conferência aduaneira poderão ser adotados critérios de seleção e amostragem em conformidade com o estabelecido em ato normativo pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
Nessa linha, o art. 21 da Instrução Normativa SRF n° 680/2006 estabelece os canais de conferência aduaneira para os quais cada Declaração de Importação poderá ser selecionada:
Art. 21. Após o registro, a DI será submetida a análise fiscal e selecionada para um dos seguintes canais de conferência aduaneira:
I- verde, pelo qual o sistema registrará o desembaraço automático da mercadoria, dispensados o exame documental e a verificação da mercadoria;
II- amarelo, pelo qual será realizado o exame documental, e, não sendo constatada irregularidade, efetuado o desembaraço aduaneiro, dispensada a verificação da mercadoria;
III- vermelho, pelo qual a mercadoria somente será desembaraçada após a realização do exame documental e da verificação da mercadoria; e
IV- cinza, pelo qual será realizado o exame documental, a verificação da mercadoria e a aplicação de procedimento especial de controle aduaneiro, para verificar elementos indiciários de fraude, inclusive no que se refere ao preço declarado da mercadoria, conforme estabelecido em norma específica.
(...)
Independentemente do canal de conferência atribuído pelo sistema à Declaração de Importação, a fiscalização da Unidade RFB local poderá determinar a ação fiscal pertinente quando tiver conhecimento de fato ou da existência de indícios que requeiram a verificação da mercadoria ou a aplicação de procedimentos especiais de controle aduaneiro.
Conforme determina o art. 564 do Regulamento Aduaneiro, "a conferência aduaneira na importação tem por finalidade identificar o importador, verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a sua natureza, classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar o cumprimento de todas as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da importação'".
Nos termos do art. 571 do Regulamento Aduaneiro, o desembaraço aduaneiro é o ato pelo qual é registrada a conclusão da conferência aduaneira pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. No entanto, quando a Declaração de Importação for selecionada para o canal verde de conferência aduaneira e não tenha sido determinada qualquer ação fiscal relativa à mercadoria, o desembaraço será realizado automaticamente pelo sistema Siscomex, sem a intervenção de qualquer servidor.
Portanto, o despacho aduaneiro é um procedimento que se inicia com o registro da Declaração de Importação e se encerra com o desembaraço aduaneiro, o qual consiste na autorização da Receita Federal para a entrega da mercadoria ao importador para consumo.
Embora toda mercadoria importada deva ser submetida ao procedimento de despacho aduaneiro por ocasião do seu ingresso no território nacional (art. 44 do Decreto-Lei n° 37/66), nem toda importação é objeto de conferência aduaneira. Isso justamente porque é meta da aduana brasileira, conforme constava no sítio da RFB :
"Aumento na Fluidez no Comércio Exterior
Na importação, a fluidez é medida pelo percentual de declarações que são desembaraçadas com menos de 24 horas (Indicador do Grau de Fluidez). No primeiro semestre de 2015, 84,73% do total dos despachos de importação registrados foram liberados pela Aduana em menos de um dia. Isto representa uma melhora da fluidez na importação de 1,4% em relação ao primeiro semestre de 2014 e de 1,9% em relação ao primeiro semestre de 2013.
(...)
Mais rapidez dos tempos no despacho
O tempo médio bruto de despacho na importação (DI), o qual computa do registro da declaração até o seu desembaraço, tem o tempo médio de 1,60 dias no período de janeiro a junho de 2015, o qual representa a redução de 2,43% no comparativo 2015 x
2014.

(...)
Declarações de Importação e Exportação No primeiro semestre de 2015, a Aduana do Brasil desembaraçou 1,71 milhões de declarações de operações de comércio exterior, sendo 1,159 milhões de despachos de importação e aproximadamente 560 mil despachos de exportação. (...)"
"A capacidade de conferência no despacho e a gestão de risco evoluíram nos últimos 12 anos, de forma a permitir a maior fluidez ao comércio, conforme mostram os dois gráficos seguintes e, ao mesmo tempo, a aumentar o grau de eficácia na seleção e a efetividade da atuação da Receita Federal no combate às irregularidades nas operações de importação e exportação.
O Brasil hoje tem um nível de seletividade, na importação, da ordem de 11,02%, índice menor que o de 2013 (11,21%) e 9,28% na exportação. Um dos indicadores do Custom Assessment Trade Toolkit - CATT, utilizado pelo Banco Mundial, relacionado ao nível de seletividade para controle do despacho aduaneiro, estabelece como parâmetro ideal 3% de seletividade.
Veja-se o gráfico abaixo divulgado pela aduana brasileira em 2014, relativamente aos despachos por canais de conferência:

Atente-se que a área em verde do gráfico corresponde ao percentual de declarações de importação para as quais não foi verificada nem a mercadoria importada nem os documentos que ampararam a importação (ou seja, declarações para as quais não houve qualquer intervenção humana). E a área em amarelo, às importações para as quais foram verificados apenas os documentos, cabendo destacar que, mesmo nas áreas vermelhas, foram verificados documentos e mercadoria por amostragem.
Em suma, a realidade e a própria legislação aduaneira hoje existentes são distintas do contexto tributário e aduaneiro, para não mencionar a profunda dinamização do comércio internacional e da globalização da economia, daquele em relação ao qual foram veiculadas as conclusões que moldaram a Súmula n° 227 do extinto TFR, e, com o devido respeito, as decisões exaradas pelo próprio STJ, as quais fez menção o Dr. Demes Brito, em seu, como sói acontecer, proficiente voto.
A REVISÃO ADUANEIRA
Dispõe o art. 54 do Decreto-lei n° 37/66, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.472/88, que a revisão aduaneira é o procedimento realizado após o desembaraço aduaneiro, quando os bens importados já foram entregues ao importador, mediante o qual se apura, dentre outros elementos, a regularidade do pagamento dos tributos incidentes na importação. Veja-se a redação do mesmo:
Art.54 - A apuração da regularidade do pagamento do imposto e demais gravames devidos à Fazenda Nacional ou do benefício fiscal aplicado, e da exatidão das informações prestadas pelo importador será realizada na forma que estabelecer o regulamento e processada no prazo de 5 (cinco) anos, contado do registro da declaração de que trata o art. 44 deste Decreto-Lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)
O art. 638 do Regulamento Aduaneiro (RA) de 2009 (Decreto 6.759/2009) regulamenta o instituto da revisão aduaneira, dispondo o seguinte:
Art. 638. Revisão aduaneira é o ato pelo qual é apurada, após o desembaraço aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e dos demais gravames devidos à Fazenda Nacional, da aplicação de benefício fiscal e da exatidão das informações prestadas pelo importador na declaração de importação, ou pelo exportador na declaração de exportação (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 54, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 2o; e Decreto-Lei no 1.578, de 1977, art. 8o).
§ 1° Para a constituição do crédito tributário, apurado na revisão, a autoridade aduaneira deverá observar os prazos referidos nos arts. 752 e 753.
§ 2° A revisão aduaneira deverá estar concluída no prazo de cinco anos, contados da data:
I - do registro da declaração de importação correspondente (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 54, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 2o); e II - do registro de exportação.
§3° Considera-se concluída a revisão aduaneira na data da ciência, ao interessado, da exigência do crédito tributário apurado.
Justamente porque o comércio internacional precisa de agilidade e por absoluta impossibilidade técnica de fiscalização completa de todas as importações quando de seu despacho, e também para fazer frente aos parâmetros internacionais de modo a inserir a economia brasileira nos padrões mundiais, é que se fez necessária a criação do instituto da revisão aduaneira. Assim, resguarda-se a inserção do Brasil no mercado internacional, aderindo aos parâmetros do comércio internacional de mercadorias quanto à agilidade do desembaraço das mercadorias importadas, caso dos autos, e, ao mesmo tempo, resguarda-se à Fazenda Nacional a possibilidade de, dentro de cinco anos do desembaraço da mercadoria, aprofundar a análise com base em uma série de fatores, justamente como o que deu azo a presente exação .
Embora o instituto tenha sido criado há algum tempo, a sua existência justifica-se ainda mais nos dias atuais, com o crescente volume das importações, vez que apenas uma minoria das importações, algo menos do que 10% (dez por cento) do total, é objeto de seleção para exame pela autoridade fiscal no curso do despacho, como demonstra o gráfico acima colacionado.
Em verdade, a ratio desse instituto é resguardar o Poder de Polícia Aduaneiro, imbricado com o resguardo da soberania e economia nacional, com vistas a impedir que a livre concorrência, de matiz constitucional, possa ser ferida. Seu preceito é de índole extrafiscal.
LANÇAMENTO NA REVISÃO ADUANEIRA
O importador, por intermédio de representante legal habilitado pela Receita Federal, elabora previamente a Declaração de Importação com todas as informações fiscais, cambiais e administrativas aplicáveis àquela importação, inclusive verifica a ocorrência do fato jurídico tributário, determina a matéria tributável e calcula o montante do tributo devido.
Conforme matéria legal consolidada no Regulamento Aduaneiro (artigos 107, 242, 259 e 304), o recolhimento dos tributos federais incidentes na importação deve ser efetuado por ocasião do registro da Declaração de Importação. Nessa linha, dispõe o art. 11 da Instrução Normativa SRF n° 680/2006 que o pagamento dos tributos é efetuado mediante débito automático em conta bancária no registro da DI, sendo que, nos termos do art. 15, IV dessa Instrução Normativa, a não confirmação pelo banco da aceitação do débito é fator impeditivo para o referido registro.
Assim, dúvida não há de que para todos os tributos federais incidentes na importação incumbe ao sujeito passivo apurar o montante tributável e "antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa", nos termos do art. 150 do CTN, na modalidade de lançamento especificada pelo CTN como "lançamento por homologação".
Com efeito, para os tributos incidentes na importação, os quais são objeto de lançamento por homologação, quando houver pagamento antecipado, a contagem do prazo de decadência inicia-se no momento do fato jurídico tributário (critério temporal da regra matriz de incidência tributária), nos termos do art. 150, §4° do CTN. Para o Imposto de Importação, PIS/Pasep-importação, Cofins-importação e Cide-importação, o critério temporal é o registro da Declaração de Importação.
Posto que os tributos incidentes na importação sujeitam-se ao denominado lançamento por homologação, de forma que, posteriormente, após a atividade do sujeito passivo de apurar e recolher o montante tributável, poderá ocorrer, dentro do prazo decadencial, o lançamento de ofício supletivo ou o ato de homologação sob duas modalidades: de forma tácita, pelo próprio decurso do prazo (art. 150, §4°do CTN), ou de forma expressa, em "ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" (art. 150, caput do CTN). Entendeu o ínclito relator que no caso dos autos teria havido homologação expressa, do que dissentimos.
Como já discorremos, grande parte das importações é parametrizada pelo sistema Siscomex para o canal verde de conferência aduaneira, e não havendo seleção local para fiscalização pela Unidade RFB, estão dispensadas de qualquer exame pelo Auditor-Fiscal, sendo desembaraçadas automaticamente pelo próprio Sistema.
De outra parte, os demais despachos de importação serão objeto de conferência aduaneira, seja em face de seleção parametrizada pelo sistema Siscomex (canais amarelo, vermelho e cinza) ou em virtude de seleção pela própria Unidade de despacho local.
Assim, em face do que efetivamente ocorre no universo dos despachos de importação, podemos visualizar duas situações: (i) despachos de importação sem conferência aduaneira e (ii) despachos de importação com conferência aduaneira. Desta forma, analisamos em separado essas situações.
Despacho aduaneiro sem conferência aduaneira
Nessa hipótese, o importador apura e recolhe o montante dos tributos federais no registro da Declaração de Importação sem qualquer intervenção ou verificação de Auditor-Fiscal no curso do despacho de importação, sendo o desembaraço aduaneiro efetuado automaticamente pelo próprio sistema Siscomex. Nesse caso não se pode aventar de qualquer ato administrativo durante o curso do despacho de importação (antes do desembaraço) que pudesse ser considerado como ato de lançamento ou de homologação expressa.
Chega-se à conclusão óbvia de que, nos tributos incidentes na importação quando não há o procedimento fiscal de conferência aduaneira no despacho de importação, o ato de homologação expressa ou de lançamento de ofício supletivo somente poderá ocorrer após o desembaraço aduaneiro, dentro do prazo decadencial de cada tributo.
Consabido que o ato administrativo de homologação expressa será o ato resultante do procedimento fiscal em que for verificada a regularidade da atividade exercida pelo contribuinte de apuração e pagamento do montante do tributo devido, tendo a Fazenda aceitado-a como correta. Não foi o que ocorreu nas importações objeto da exação em exame.
Esse procedimento fiscal está previsto em lei, no art. 54 do Decreto-lei n° 37/66, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.472/88, e tem denominação específica: "revisão aduaneira", procedimento adotado na fiscalização a posteriori em relação ao desembaraço das importações.
Como gizado, o prazo para a realização do procedimento fiscal da revisão aduaneira é de cinco anos, contados do registro da Declaração de Importação, que é prazo igual ou inferior ao prazo de decadência dos tributos incidentes da importação, eis que eventual lançamento de ofício supletivo em decorrência do procedimento de revisão aduaneira deverá ser efetuado dentro do prazo de decadência de cada tributo.
Assim, na hipótese de despachos de importação que não tenham sido objeto de conferência aduaneira, conclui-se que na revisão aduaneira poderá ocorrer o ato de homologação expressa ou o lançamento de ofício supletivo para os tributos incidentes na importação.
Sem embargo, na hipótese em que não há a efetiva fiscalização no curso do despacho aduaneiro, a matéria não oferece maiores dificuldades, sendo legítima a realização do procedimento fiscal de revisão aduaneira após o desembaraço aduaneiro, dentro do prazo legal, exatamente como ocorre com os demais tributos, não aduaneiros, sujeitos a lançamento por homologação.
Despachos de importação com conferência aduaneira
Como dito, "a conferência aduaneira na importação tem por finalidade identificar o importador, verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a sua natureza, classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar o cumprimento de todas as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da importação" (art. 560 do Regulamento Aduaneiro).
De outra parte, a "revisão aduaneira é o ato pelo qual é apurada, após o desembaraço aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e dos demais gravames devidos à Fazenda Nacional, da aplicação de benefício fiscal e da exatidão das informações prestadas pelo importador na declaração de importação" (art. 638 do Regulamento Aduaneiro).
Note-se que, na conferência aduaneira, há a confirmação do cumprimento das obrigações fiscais e, na revisão aduaneira, há a verificação da regularidade do pagamento dos tributos. Então, já que estamos falando em tributos sujeitos ao lançamento por homologação, em quais destes procedimentos poderia ocorrer o ato de homologação expressa ou eventual lançamento de ofício supletivo?
Ora, se em dois procedimentos fiscais distintos pode ser verificada a regularidade dos pagamentos efetuados pelo contribuinte, temos que o ato de homologação expressa não pode ser decorrente do primeiro procedimento (conferência aduaneira), eis que o Fisco sempre terá, por expressa disposição legal, a prerrogativa de reexaminar a atividade do contribuinte em sede de revisão aduaneira, a ser realizada no decurso do prazo de cinco anos contados do registro da Declaração de Importação. Em consequência, o exame definitivo acerca da regularidade da atividade prévia do importador, de apuração e pagamento dos tributos incidentes na importação, ocorrerá ao final do procedimento fiscal de revisão aduaneira, quando só então ocorrerá a homologação tácita, por decurso do lapso temporal, ou expressa, quando houver sido constituído de ofício crédito tributário por agentes do Fisco.
Donde conclui-se que, mesmo quando haja conferência aduaneira no curso do despacho de importação, o ato de homologação expressa da atividade do importador somente poderá ocorrer ao final do procedimento de revisão aduaneira.
No curso da conferência aduaneira, conforme dispõe o art. 570 do Regulamento Aduaneiro, caso se constate a necessidade de recolhimento suplementar de tributos, o Auditor-Fiscal formulará exigências nesse sentido ao importador, o qual poderá aceitar e recolher o montante complementar independentemente da constituição do crédito tributário (§ 2°), ou então, manifestar sua inconformidade (§ 3°), devendo a autoridade administrativa efetuar o lançamento supletivo de ofício, com a garantia do devido processo legal administrativo.
Também na revisão aduaneira, que é procedimento mediante o qual se verifica a regularidade dos pagamentos efetuados pelo importador, poderá, por motivos óbvios, ocorrer o lançamento de ofício supletivo, inclusive, como ressalva o art. 638, § 2° do Regulamento Aduaneiro, suso transcrito, na "constituição do crédito tributário, apurado na revisão".
Portanto, findando, a revisão aduaneira decorre de lei, strictu sensu, não se limitando ou vinculando à norma administrativa regulamentar que trata da conferência aduaneira, os chamados canais de importação. E, consequentemente, não há que se falar em homologação expressa dos tributos declarados em DI nos despachos aduaneiros.
III - CONCLUSÃO
1- Ante o exposto, conclui-se que quando não houver conferência aduaneira no despacho de importação ou quando, embora havendo conferência, desta não resultou qualquer exigência da fiscalização para recolhimento suplementar de tributos pelo importador, independentemente do canal de conferência aduaneira (art. 21 da IN SRF 680/2006) a que for submetido o despacho de importação, a revisão aduaneira é um procedimento legítimo de fiscalização, compatível com o disposto no CTN, do qual resulta, conforme o caso, o ato de homologação expressa da atividade do contribuinte (art. 150, caput do CTN) ou o lançamento de ofício supletivo, em substituição à atividade do sujeito passivo no lançamento por homologação (arts. 149 e 150 do CTN), hipótese vertente. Ultrapassado o prazo legal para revisão aduaneira, haverá a homologação tática de eventual tributo recolhido no desembaraço aduaneiro;
2- Não se afigura correto o entendimento jurisprudencial de que o lançamento efetuado em sede de revisão aduaneira caracterizaria revisão de ofício do lançamento, para a qual seria vedada a mudança de critério jurídico (Súmula 227 do extinto TFR e art. 146 do CTN); e
3 - Na forma como articulado, a restrição do art. 146 do CTN, bem como aquelas dispostas nos arts. 145 e 149 do CTN, somente são aplicáveis quando, efetivamente, houve o lançamento de ofício supletivo na conferência aduaneira. Não há que se falar, por conseguinte, em modificação de critério jurídico, mormente na hipótese sob análise.
Deveras, sem reparos ao lançamento encartado nestes autos.
(grifou-se)
Deste modo, tratando-se a matéria de fundo de mera questão de direito, concernente apenas à aplicabilidade do percentual de alíquota da Cofins-Importação, e, não havendo quaisquer outras considerações fáticas nos recursos apresentados, nego provimento aos recursos nesse particular.
Da aplicação da multa de ofício
Por fim, defendem as Recorrentes não ser devida a aplicação da multa de ofício, já que se está diante de mero conflito de entendimento, em que a prática reiterada de desembaraço por parte do Fisco demonstra a boa-fé das autuadas, o que deve atrair a aplicação do artigo 112 do CTN.
Não há como acolher a tese suscitada. A Administração Tributária atua regida pelo princípio da estrita legalidade e desenvolve atividade administrativa plenamente vinculada (CTN, artigos 3º e 142, parágrafo único), não havendo qualquer autorização legal para dispensa de lavratura da multa de ofício de 75% contida no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996.
Nego provimento aos recursos também nesse ponto.
Conclusão
Por todo o acima exposto, não conheço do recurso de ofício e conheço dos recursos voluntários, para negar-lhes provimento.
É o voto.
 (documento assinado digitalmente)
Gustavo Garcia Dias dos Santos

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3401-011.710 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10480.720477/2017-60

paragrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004 passou a incidir nas
importacGes dos produtos nele referidos, estejam elas submetidas as aliquotas
da Cofins-Importacéo estabelecidas no inciso Il de seu caput, como antes ja era
previsto, ou nos pardgrafos do artigo 8° da Lei n® 10.865/2004.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso de Oficio e, por voto de qualidade, em negar provimento aos Recursos Voluntarios,
vencidos os Conselheiros Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Carolina
Machado Freire Martins e Leonardo Ogassawara de Araljo Branco, que davam provimento aos
Recursos Voluntarios para afastar os langamentos relativos as declaracbes de importacéo
registradas a partir do dia 31/01/2015 e as declara¢Bes de importacdo submetidas ao canal de
conferéncia aduaneira diferente de verde. O Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araljo
Branco dava provimento, ainda, para afastar os langamentos relativos as declaracdes de
importacdo submetidas ao canal verde de conferéncia aduaneira que se referissem a mercadorias
de mesma NCM que, em outras importagdes da empresa, tivessem sido reiteradamente
submetidas ao canal de conferéncia aduaneira diferente de verde. O Conselheiro Arnaldo
Diefenthaeler Dornelles acompanhou o relator pelas conclusdes em relagdo a alegacdo de
alteracdo de critério juridico. A Conselheira Fernanda Vieira Kotzias manifestou intencdo de
apresentar declaracdo de voto. Entretanto, findo o prazo regimental, ndo a apresentou, devendo,
portanto, ser tida como ndo formulada, nos termos do § 7°, do art. 63, do Anexo Il, da Portaria
MF n° 343/2015 (RICARF).

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gustavo Garcia Dias dos Santos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo Garcia Dias dos
Santos, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Renan Gomes Rego, Fernanda Vieira Kotzias, Lara
Moura Franco Eduardo (suplente convocado(a)), Carolina Machado Freire Martins, Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o relatério da DRJ:

Trata-se de autos de infracdo (fls. 02/159) lavrados para exigéncia de crédito
tributdrio constituido no montante de R$ 9.977.170,87 (nove milhdes,
novecentos e setenta e sete mil, cento e setenta reais e oitenta e sete centavos) a
titulo de PIS - Programa de Integracdo Social/Importagdo (R$ 1.618.581,25) e
Cofins - Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social/Importagédo (R$
8.358.589,62), tudo nos termos e na forma deste processo. O langamento foi
aplicado em desfavor da pessoa juridica YAHA IMPORTADORA E
EXPORTADORA EIRELI — CNPJ 10.780.552/0001-13 — como contribuinte
(importador) e de MEDIX BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES E
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ODONTOLOGICOS LTDA —CNPJ 10.268.780/0001-09 — como responsavel
solidaria (adquirente).

Pelo que consta no Relatorio Fiscal (fls. 1017/1032), a fiscalizacdo apurou em
procedimento de revisdo aduaneira que, durante os anos de 2013, 2014 e 2015,
o importador (Yaha) introduziu no pais mercadorias identificadas como luvas de
latex de borracha classificadas na posi¢do 4015 da NCM sem o correspondente
recolhimento das contribuigdes para o PIS (importacéo) e Cofins (importagéo).
Este fato teria ocorrido, segundo a fiscalizacdo, porque o importador reduziu
(indevidamente) a ZERO as aliquotas de referidas contribui¢fes tendo por base
entendimento equivocado sobre o alcance do inciso Il do artigo 1° do Decreto
n° 6.426, de 2008.

Afirma a fiscalizagdo que a reducdo das aliquotas das contribui¢cbes com base
no Decreto n° 6.426/2008 poderia ser adotada para os produtos classificados na
posicdo 40.15 da NCM desde que tais produtos fossem "destinados ao uso em
hospitais, clinicas e consultérios médicos e odontoldgicos (...)", ndo bastando
que o produto seja préprio para uso na atividade, sendo necessaria, ainda, a
efetiva comprovagdo de que o importador dos bens também fosse pessoa
juridica dedicada aquelas atividades (hospitais, clinicas e consultérios médicos e
odontoldgicos, etc) para ter direito a fruicdo da aliquota zero. Como o
importador indicou nas declaragdes de importacdo que as mercadorias ndo eram
destinadas para uso do seu adquirente (Medix), mas para revenda (a terceiros),
concluiu a fiscalizacdo ser indevida a reducdo a zero das aliquotas de PIS e
Cofins (importacéo) previstas no inciso Il do artigo 1° do Decreto n° 6.426, de
2008. A autoridade fiscal adota como apoio para o seu langamento a Solucéo de
Consulta Disit/SRRF08 n°® 197, de 2009 e o Parecer Normativo Cosit n° 10, de
2014. Em razdo disso, tendo por base as aliquotas vigentes para o periodo
fiscalizado, recalculou os valores de PIS e Cofins (importagdo) exigiveis e
lavrou os autos de infragcdo constituindo o crédito tributario com os acréscimos
legais devidos. Para o calculo das contribui¢fes para a Cofins (importacdo), a
autoridade fiscal considerou, inclusive, o acréscimo de 1,0 (um) ponto
percentual (p.p.) as suas aliquotas que, de 7,6% e 9,65%, passaram a 8,6% e
10,65%, tendo por base o art. 8°, inciso Il, c/c o § 21 (alterado pela MP n°
612/13 e pela Lei n° 12.844/13), da Lei n° 10.865/04.

O contribuinte (YYaha) foi cientificado em 24/01/2017 e apresentou defesa em
22/02/2017, tempestivamente. Em sua impugnacdo (fls. 1048/1085), alega,
basicamente, o que segue adiante.

(.)

O sujeito passivo solidario (Medix) foi cientificado em 02/02/2017 e apresentou
defesa em 03/03/2017, tempestivamente. Em sua impugnacdo (fls. 1110/1186),
alega, basicamente, 0 que segue adiante.

(.)

Registro, para os efeitos de que trata esta decisdo, que, ap6s protocolada as
impugnagdes, sobreveio aos autos solicitacdo de juntada de documentos, tendo
sido os mesmos analisados e aceitos em 06/06/2017 (fls. 1420 ), com a seguinte
ressalva: “fica a presente juntada sujeita a0 exame de admissibilidade previsto
no art. 16, 88 4° 5° e 6° do Decreto ° 70.235, de 06 de marco de 1972, com
redagdo dada pelo art. 67 da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997”. A
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juntada dos documentos foi efetuada a pedido da propria impugnante (Yaha) em
06/06/2017 mediante requerimento encaminhado para a IRF-B Recife/PE ((fls.
1421/1426) para inclusdo no processo da Solucdo de Divergéncia COSIT n° 4,
de 20 de janeiro de 2017 (fls. 1427/1440) na condicdo de documento novo.

E o relatorio.

A 22 Turma da DRJ Floriandpolis, em sessdo realizada em 05/12/2017, decidiu,
por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a impugnacdo, exonerando-se do
langamento o valor de R$ 4.512.115,16, e mantendo o montante de R$ 450.906,82, sobre o qual
permanece a incidéncia de multa de oficio e juros de mora. Na ocasido, o colegiado de 1?
instancia aplicou o entendimento exarado na Solucdo de Divergéncia Cosit n°® 4/2017, para
concluir que a importacdo de mercadorias com aliquotas do Pis e da Cofins incidentes sobre as
importacdes, reduzidas a zero, prevista no inciso 1l do artigo 1° do Decreto n° 6.426/2008 pode
ser realizada por qualquer importador desde que, ao final da cadeia comercial, as mercadorias
sejam destinadas ao uso nas instituicbes enumeradas naquele diploma. Entretanto, no que se
refere a Cofins Importacdo, manteve o lancamento em relacdo ao adicional de aliquota de um
ponto percentual (1%), estabelecido pelo § 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/04 (redacdo dada
pela Lei n° 12.844/13), ratificado pelo Parecer Normativo Cosit n° 10/2014.

Contra essa decisdo, recorreu de oficio o Presidente da 2% Turma da DRJ
Floriandpolis, em vista de a exoneracdo — R$ 4.512.115,16 — ter superado o limite de alcada
entdo estabelecido no artigo 1° da Portaria MF n°® 63/2017, no valor de R$ 2.500.000,00.

A contribuinte YAHA foi cientificada dessa decisdo em 20/12/2017, e apresentou
em 05/01/2018 o recurso voluntario de e-fls. 1524/1563, por meio do qual pede o cancelamento
do auto de infracdo, nos seguintes termos:

1. Contesta a aplicacdo do adicional de aliquota mantido no auto de infracao,
trazendo extenso arrazoado nesse sentido;

2. Sustenta que a situacdo retratada nos autos configura alteracdo de critério
juridico, pois a legislacdo referente ao adicional ja existia desde meados de
2013, tendo a RFB passado a exigir o adicional de aliquota apenas em
2015/2016, ap6s a edicdo do Parecer Normativo Cosit n° 10/2014,
reputado como ilegal;

3. Defende a impossibilidade de aplicacdo das multas, ja que se esté diante de
mero conflito de entendimento.

Ja a responsavel MEDIX foi cientificada dessa decisdo em 08/01/2018, e
apresentou em 30/01/2018 o recurso voluntario de e-fls. 1577/1622, que repete ipsis litteris a
peca recursal apresentada pela contribuinte YAHA.

Em 20/10/2020, a contribuinte YAHA juntou a peticdo de e-fls. 1636/1655 por
meio da qual da noticias de que o Superior Tribunal de Justica, nos autos do REsp 1.840.139/SP,
deu provimento ao recurso especial de duas empresas farmacéuticas para declarar a inexisténcia
de relagdo juridico-tributaria que as obrigue ao recolhimento da Cofins-Importagdo, calculada
em 1% sobre as importac6es de medicamentos.
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Por fim, em 03/05/2023 foi juntada decisdo liminar nos autos do Mandado de
Seguranca n° 041810-49.2023.4.01.3400, que tramita na 172 Vara Federal Civel da SJDF,
determinando a inclusdo em pauta de julgamento do recurso voluntario interposto no processo
administrativo n 19679.720692/2019-80 (sic, trata-se, na verdade, do presente processo) no
prazo de 30 (trinta) dias.

E o relatorio.
Voto

Conselheiro Gustavo Garcia Dias dos Santos, Relator.

Do recurso de oficio

Quanto ao recurso de oficio, observo que o valor exonerado dos autos de infragdo
pela decisdo de piso corresponde ao montante de R$ 4.512.115,16, a titulo de principal, mais a
multa proporcional de 75%, no patamar de R$ 3.384.086,37, totalizando R$ 7.896.201,53,
conforme se extrai do quando abaixo, reproduzido a partir do acérdéo recorrido:

Crédito Tributario Exigido — R$ Mantido — R$ Exonerado — R$
P1S/importagdo 805.417,14 0,00 805.417,14
Cofins/importacéo 4.157.604,84 450.906,82 3.706.698,02
Total 4.963.021,98 450.906,82 4.512.115,16

Em que pese o valor acima exonerado tenha de fato superado o limite de alcada
entdo vigente de R$ 2.500.000,00, conforme era estabelecido pelo artigo 1° da Portaria MF n°
63/2017, a jurisprudéncia deste Conselho firmou entendimento de que, “para fins de
conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na data de sua
apreciacao em segunda instancia”, nos termos da Stmula CARF n° 103.

Portanto, considerando que atualmente vigora o limite de R$ 15.000.000,00
fixado pelo art. 1° da Portaria MF n° 2, de 17 de janeiro de 2023, superior ao montante exonerado
na decisdo recorrida, ndo conheco do recurso de oficio.

Dos recursos voluntarios

Os recursos voluntarios sdo tempestivos e atendem aos requisitos de
admissibilidade fixados em lei, razdo pela qual s&o conhecidos.

Da aplicacdo do adicional de aliguota

Em sintese, 0os Recorrentes contestam a aplicacdo do adicional de aliquota
mantido no auto de infracdo por diferentes prismas, mas sempre se amparando nas seguintes
linhas argumentativas:
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1. Apesar de reconhecerem a diferenciacdo académica entre isencdo e
aliquota zero, tém as referidas desonera¢Ges como verdadeiras isengdes,
considerando a exclusdo da incidéncia de qualquer espécie de tributacdo
do Pis-importacdo ou da Cofins-importacdo. Para as Recorrentes, a
aliquota zero, enquanto vigente, possui 0 mesmo efeito da isen¢éo, pois se
destina a desoneracdo completa da contribui¢cdo na operacdo considerada,
inviabilizando a cobranca tanto da Cofins-Importacdo quanto de seu
adicional.

2. Entendem ser juridica e matematicamente invidvel a aplicacéo do adicional
de 1%, pois, ndo possuindo os produtos qualquer forma de aliquota
incidente (integralmente desonerados e matematicamente isentos), ndo se
pode estabelecer um adicional ad valorem sobre uma base numericamente
igual a zero. Do contrario, o acessorio (adicional) substituiria o principal,
i.e., 0 adicional tornar-se-ia o proprio tributo.

3. A regra estabelecida no referido paragrafo 21 do artigo 8° da Lei n°
10.865/2004 estabelece um adicional de 1% sobre as aliquotas gerais
vigentes nesse artigo, e as aliquotas aplicaveis aos produtos entdo
importados sdo regidas ndo por esta norma e sim pelo Decreto n° 6.426/08,
sendo esse 0 Unico entendimento compativel com a exposi¢do de motivos
constante neste decreto. Em suma, entendem que a aliquota zero a que se
submetem tem fundamento legal ndo no artigo 8° da Lei n°® 10.865/2004,
mas no citado decreto.

4. O paragrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004, em momento algum
revogou a autorizacdo do paragrafo 11 do mesmo artigo, fundamento legal
para edicdo do Decreto n° 6.426/2008. Trata-se o Decreto n° 6.426/2008 e
o paragrafo 11 do artigo 8° da Lei n® 10.865/2004 de normas especiais, que
ndo podem ser derrogadas por norma geral (o paragrafo 21 do artigo 8° da
Lei n® 10.865/2004), conforme boa aplicacdo da Teoria Geral do Direito.

5. Quando se analisa 0 mesmo tributo, constata-se que a industria nacional,
ou digamos, produtores nacionais dos produtos importados, incluidos no
NCM 40.15 em questdo, esta sujeita a incidéncia da aliquota zero da
Cofins sobre as receitas decorrentes da comercializacdo da producéo
nacional. Portanto, a pretensdo de tratamento ndo equanime viola o GATT
94 (Principio do Tratamento Nacional) e, consequentemente, o art. 5°
paragrafo 2°, da CF/88, além do artigo 98 do CTN.

6. Sustentam ndo haver contrapartida em incentivo a inddstria nacional, ja
que os bens em questdo ndo se encontram entre aqueles expressamente
citados pela Exposicdo de Motivos Interministerial n® 122/2011 -
MF/MCT/MDIC, que serviu de subsidio para a edi¢cdo da MP n° 540/2011
e da Lei n° 12.844/2013, que também esclarece que a proposta legislativa
tinha a intencdo de preservar a neutralidade na tributacdo do produto
nacional e do importado, de modo a compensar a criagdo da “CPRB” que
substituiu a contribuicdo sobre a folha de salarios para determinados
segmentos econdémicos (Lei n. 12.546/2011, art. 8°).
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7. Argumentam que a exigéncia do adicional de aliquotas causa distor¢des no
principio da simetria em desfavor do Importador, que j& precisa recolher o
I, e contestam as medidas que tangenciaram a iniciativa, inclusive as
escolhas dos segmentos econdémicos.

Quanto aos argumentos trazidos pelas Recorrentes, de plano deixo de acolher os
desenvolvidos nos itens 1 e 2, pois se sustentam na hipotética — mas bastante equivocada -
premissa de que a reducdo a zero de aliquotas, por produzir o mesmo resultado aritmético de
tributo a ser recolhido quando comparada com a isencéo total, com esta se confunde e como esta
pode ser tratada, 0 que ndo se admite. A esse respeito, ha clara e indiscutivel diferenca juridica
entre os institutos, operando-se a isen¢do bem antes, ja no campo da incidéncia, e a reducdo de
aliquotas apenas na apuracao do tributo devido. Ademais, ndo ha qualquer l6gica nos argumentos
desenvolvidos no item 2 no sentido de que, do ponto de vista teérico, ndo haveria como
matematicamente se implementar um adicional de aliquota sobre operacGes com reducdo a zero
de aliquotas.

Igualmente ndo se pode abrigar o argumento desenvolvido no ponto 3, uma vez
que também se ampara em pressuposto manifestamente desacertado — de que a reducdo a zero de
aliquotas a que se submetem os produtos entdo importados tem fundamento nao no artigo 8° da
Lei n® 10.865/2004 e sim no Decreto n° 6.426/2008. Ora, a reducdo a zero promovida pelo artigo
1° deste decreto tem previsdo legal justamente no paragrafo 11 do artigo 8° da Lei n°
10.865/2004, sendo que a simples leitura do preambulo do decreto revela a incorrecdo das
Recorrentes, verbis:

Lei n® 10.865/2004

()
Art. 8 (...)

()

8 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as aliquotas
do PIS/PASEP-Importacdo e da COFINS-Importagéo, incidentes sobre:

I - produtos quimicos e farmacéuticos classificados nos Capitulos 29 e 30 da
NCM;

Il - produtos destinados ao uso em hospitais, clinicas e consultérios médicos e
odontolégicos, campanhas de salde realizadas pelo Poder Publico e laboratérios
de anatomia patoldgica, citolégica ou de anélises clinicas, classificados nas
posicdes 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. (Redacédo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

DECRETO N° 6.426, DE 7 DE ABRIL DE 2008.

Reduz a zero as aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/PASEP, da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS, da Contribuicdo para o
PIS/PASEP-Importagdo e da COFINS-Importacdo dos
produtos que menciona.
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O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 84,
inciso 1V, da Constitui¢do, e tendo em vista o disposto no § 3o do art. 20 da Lei no
10.637, de 30 de dezembro de 2002, no § 3o do art. 20 da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e no § 11 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, (...)

Também ndo se sustenta o argumento desenvolvido no item 4 acima, i.e., de que o
paragrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004 (invocado pela Fiscalizacdo para exigéncia do
adicional de aliquota) ndo teria revogado a autorizagdo do paragrafo 11 do mesmo artigo, em
razdo de se tratar esse ultimo bem como o citado decreto de normas especiais, que nao podem ser
derrogadas por norma geral. Primeiro porque ndo héa qualquer antinomia (sequer aparente) entre
os dispositivos apontados, na medida em que veiculam regras que podem ser aplicadas de forma
sobreposta, i.e., hd uma zona de congruéncia entre situagdes tratadas simultaneamente pelos dois
paragrafos, como bem apontado no item 14 do Parecer Normativo COSIT n° 10/2014 (adiante
transcrito) e na decisdo recorrida. Além disso, ndo parece haver qualquer diferenca no grau de
especialidade entre as regras contidas nos paragrafos 11 e 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004
ja que ambas cuidam de conferir tratamento excepcional a regra vazada no caput daquele
dispositivo, encontrando-se, inclusive, topologicamente na mesma posicdo na lei citada. Deste
modo, ndo havendo desnivel hierarquico entre os dispositivos contidos na mesma lei ordinaria,
restaria, fosse 0 caso de aparente antinomia, a aplicacdo do critério hierarquico, que vai de
encontro aos fundamentos dos Recorrentes.

De todo modo, como questdo mais importante, que tangencia os argumentos
desenvolvidos nos itens 3 e 4 supra, € de se notar que as versdes iniciais das diversas redacoes
atribuidas ao aludido paragrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004 (dadas pela MP n°
540/2011, pela Lei n°® 12.546/2011, pela MP n° 563/2012 e pela Lei n°® 12.715/2012)
estabeleciam que o adicional de aliquota da Cofins-Importacdo sobre que versam deveria ser
aglutinado a “aliquota de que trata o inciso Il do caput” do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004, ao
passo que as redacdes mais recentes (dadas pela MP n° 612/2013 e pela Lei n® 12.844/2013)
estabeleceram que o apontado adicional deveria ser agregado as “aliquotas da Cofins-Importacao
de que trata este artigo”, revelando clara e textualmente a ampliagao do campo de incidéncia do
adicional de aliquota desejado pelo legislador.

J& o argumento desenvolvido pelas Recorrentes no item 5 - de que o adicional de
aliquotas previsto no paragrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004 viola o Principio do
Tratamento Nacional do GATT/94 e, consequentemente, o art. 5°, paragrafo 2°, da CF/88, além
do artigo 98 do CTN — também ndo se sustenta, visto que o adicional da aliquota da Cofins-
Importacdo foi instituido pela MP n° 540/2011, DOU de 03/08/2011, “simultdnea e
conjugadamente com a instituicdo da contribuigdo previdenciéria sobre a receita, que substituiu
a contribuicdo sobre a folha de salarios de pessoas juridicas de determinados setores
econbmicos, conforme se observa nos arts. 7° a 10, 21 e 23 da citada Medida Proviséria” (item
4 do Parecer Normativo COSIT n° 10/2014). De acordo com o disposto nos itens 33 a 36 da
Exposicdo de Motivos Interministerial n°® 122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha a Medida
Provisdria n°® 540/2011, a instituicdo do adicional da Cofins-Importacdo objetivou restabelecer o
equilibrio concorrencial e a simetria entre 0s produtos importados e 0s produtos nacionais, que
poderiam restar quebrados em razdo da incidéncia da contribuicdo previdenciaria de que tratam
os arts. 7°a 9° da Lei n® 12.546/2011 sobre a receita decorrente da venda dos produtos nacionais.

Por fim, ainda em relagdo ao argumento desenvolvido no item 5, bem como nos
itens 6 e 7, as razdes apresentadas tém fundamento eminentemente teleolégico, o que por si s6
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ndo encontra qualquer ébice em sede administrativa. Entretanto, em que pese as Recorrentes
nesses pontos ndo invoquem expressa e textualmente a declaragdo de inconstitucionalidade do
adicional de aliquotas previsto no paragrafo 21 do artigo 8° da Lei n° 10.865/2004, buscam
afastar a sua aplicacdo no caso concreto, 0 que encontra obice na inteligéncia da Sumula CARF
n° 2, verbis: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

No mais, alinho-me integralmente as conclusdes e a todo o racional desenvolvido
no j& citado Parecer Normativo Cosit n® 10/2017, no sentido de que a partir da redacéo do § 21
do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, dada pela Medida Provisoria n® 612, de 2013, e pela Lei n°
12.844, de 2013, atualmente vigente, o adicional da Cofins-Importacdo deve ser aplicado na
importacdo de produtos em relacdo aos quais a Cofins-Importacdo incida com a aplicacdo de
quaisquer das aliquotas estabelecidas no art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, sejam mencionadas no
caput ou nos paragrafos do citado artigo, incluida a reducdo a zero de aliquota, desde que sejam
listados no Anexo | da Lei n°® 12.546, de 2011.

Deste modo, pela sua imensa clareza e para evitar-se qualquer tipo de tautologia
ou omisséo, reproduzo seus fundamentos e conclusdes, que adoto como minhas neste voto:

Fundamentos

4. O adicional da aliquota da Cofins-Importacdo foi instituido pela Medida Proviséria n°
540, de 2 de agosto de 2011, publicada no Diério Oficial da Unido de 3 de agosto de
2011, simultdnea e conjugadamente com a instituicdo da contribuicdo previdenciaria
sobre a receita, que substituiu a contribuicdo sobre a folha de sal&rios de pessoas
juridicas de determinados setores econdmicos, conforme se observa nos arts. 7° a 10, 21
e 23 da citada Medida Provisoria.

5. Conforme apresentado nos itens 33 a 36 da Exposicdo de Motivos Interministerial n°
122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha a Medida Provisoria n°® 540, de 2011, e
reconhecido no Parecer Normativo n® 2, de 28 de maio de 2013, a instituicdo do
adicional da Cofins-Importagdo objetivou restabelecer o equilibrio concorrencial entre
os produtos importados e os produtos nacionais, que poderia restar quebrado em razdo
da incidéncia da contribuicdo previdenciaria de que tratam os arts. 7° a 9° da Lei n°
12.546, de 14 de dezembro de 2011, sobre a receita decorrente da venda dos produtos
nacionais.

6. O mencionado adicional foi estabelecido pelo art. 21 da Medida Proviséria n° 540, de
2011, com a seguinte redacdo:

“Art. 8 As contribui¢des serdo calculadas mediante aplicagdo, sobre a base de
calculo de que trata o art. 7° desta Lei, das aliquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para 0
PIS/PASEP-Importacao; e

Il - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importacéo.

§ 21. A aliquota de que trata o inciso Il do caput fica acrescida de 1,5 (um
inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na hipétese da importacdo dos bens
classificados na Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto n° 6.006, de 28 de dezembro de 2006:
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I - nos codigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05,
6812.91.00, 9404.90.00 e nos Capitulos 61 e 62;

Il - nos cédigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00;
111 - nos codigos 6309.00, 64.01 a 64.06; e

IV - nos codigos 94.01 a 94.03.”

7. Apos isso, a Medida Provisdria n° 540, de 2011, foi convertida na Lei n° 12.546, de
14 de dezembro de 2011, tendo o art. 21 desta Lei dado a seguinte redagdo para o § 21
do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004:

§ 21. A aliquota de que trata o inciso Il do caput é acrescida de 1,5 (um inteiro e
cinco décimos) pontos percentuais, na hipotese da importacdo dos bens
classificados na Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados
(Tipi), aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006:

I — nos codigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05,
6812.91.00 e 9404.90.00 e nos capitulos 61 e 62;

I — nos cddigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00 e 4205.00.00;
111 — nos cédigos 6309.00 e 64.01 a 64.06;
IV —nos codigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;

V — nos cddigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00;
€

VI —no codigo 9506.62.00.”

8. Posteriormente, o art. 43 da Medida Proviséria n°® 563, de 3 de abril de 2012, deu a
seguinte redacdo ao referido § 21 do art. 8° da Lei n°® 10.865, de 2004:

§ 21. A aliquota de que trata o inciso Il do caput é acrescida de um ponto
percentual, na hipétese de importacdo dos bens classificados na TIPI, aprovada
pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo a Lei
n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011.”

9. Em seguida, a Medida Provisoria n° 563, de 2012, foi convertida na Lei n® 12.715, de
17 de setembro de 2012, cujo art. 53 deu a seguinte redacdo para o indigitado § 21 do
art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004:

§ 21. A aliquota de que trata o inciso Il do caput é acrescida de um ponto
percentual, na hipdtese de importacdo dos bens classificados na Tipi, aprovada
pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo da
Lei n°® 12.546, de 14 de dezembro de 2011.”
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10. Adiante, o art. 18 da Medida Proviséria n° 612, de 4 de abril de 2013, deu nova
redacdo ao § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004:

§ 21. As aliquotas da COFINS-Importacdo de que trata este artigo ficam
acrescidas de um ponto percentual, na hipdtese de importacdo dos bens
classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 2011, relacionados no
Anexo | a Lei n® 12.546, de 14 de dezembro de 2011.”

11. Por fim, antes que a Medida Proviséria n°® 612, de 2013, perdesse vigéncia, o art. 12
da Lei n® 12.844, de 19 de julho de 2013, ratificou a redacdo que fora dada pela referida
Medida Provisoria ao § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, com a seguinte
formatacdo:

§ 21. As aliquotas da Cofins-Importacdo de que trata este artigo ficam
acrescidas de um ponto percentual na hipdtese de importacdo dos bens
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de dezembro de
2011, relacionados no Anexo | da Lei n® 12.546, de 14 de dezembro de 2011.”

12. Inicialmente, convém salientar que a estrutura redacional adotada para o art. 8° da
Lei n° 10.865, de 2004, foi a sequinte: a) em seu caput, estabeleceram-se as aliguotas
gerais, ordinarias, modais, da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo e da Cofins-
Importacdo, aplicaveis como regra aos produtos cuja importacdo sujeita-se a incidéncia
das citadas contribuicdes, sendo ad valorem tais aliguotas; b) em seus paragrafos,
estabeleceram-se, em excecdo as reqgras gerais constantes do caput, as aliquotas das
mencionadas contribuicGes aplicaveis na importacdo de determinados produtos que
sofrem tributacdo diferenciada (monofésica, concentrada, zerada, etc), podendo ser ad
valorem ou especificas tais aliquotas; c) em seu 8 21 foi estabelecido o adicional da
Cofins-Importacdo em estudo.

13. Analisando-se cuidadosamente as diversas redacdes atribuidas ao aludido § 21 do
art. 8° da Lei n® 10.865, de 2004, verifica-se que:

a) as versdes iniciais (redacdes dadas pela Medida Proviséria n°® 540, de 2011,
pela Lei n® 12.546, de 2011, Medida Provisdria n° 563, de 2012, e pela Lei n°
12.715, de 2012) estabeleceram que o adicional de aliquota da Cofins-
Importacdo sobre que versam deveria ser aglutinado a “aliquota de que trata o
inciso IT do caput” do art. 8° da Lei n® 10.865, de 2004, e que as redacGes mais
recentes (dadas pela Medida Proviséria n® 612, de 2013, e pela Lei n° 12.844, de
2013) estabeleceram que o indigitado adicional deveria ser agregado as
“aliquotas da Cofins-Importacdo de que trata este artigo”;

b) as primeiras versBes (redacbes dadas pela Medida Proviséria n® 540, de 2011,
e pela Lei n° 12.546, de 2011) listavam em seus incisos os cédigos da Tipi cujos
produtos neles classificados deveriam se submeter ao adicional em estudo, ao
passo que as versdes posteriores (dadas pela Medida Proviséria n° 563, de 2012,
pela Lei n° 12.715, de 2012, pela Medida Proviséria n® 612, de 2013, e pela Lei
n° 12.844, de 2013) ndo trazem listagem prépria, mas fazem referéncia ao Anexo
aLein®12.546, de 2011.

14. Nesse contexto, homenageando a estrutura redacional adotada para o art. 8° da Lei
n° 10.865, de 2004, adrede explanada, e a literalidade do § 21 do citado artigo, impende
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reconhecer, como premissa fundamental deste Parecer, que, em qualguer das versGes de
redacdo do § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, o conjunto de produtos submetidos
a_incidéncia do adicional da Cofins-Importacdo (seu campo de incidéncia) resulta da
interseccdo de dois conjuntos:

a) conjunto dos produtos cuja importacdo se sujeita a incidéncia da Cofins-
Importacdo mediante a aplicacdo, inicialmente, da aliquota ad valorem prevista
no inciso Il do caput do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, e, posteriormente, das
aliquotas ad valorem ou especificas previstas ao longo de todo o citado art. 8°
(caput e paragrafos), conforme exposto no item “a” do paragrafo 13; e

b) conjunto dos produtos cujas pessoas juridicas produtoras devem, em relacdo
as receitas de suas vendas, apurar a contribuicdo previdenciaria sobre a receita
bruta instituida pelos arts. 7° a 9° da Lei n°® 12.546, de 2011 (observada a
variacdo redacional apresentada no item “b” do pardgrafo 13).

15. Com base nessa premissa, conclui-se gue, enquanto vigentes as redacées do § 21 do
art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, dadas pela Medida Proviséria n® 540, de 2011, pela
Lei n® 12.546, de 2011, pela Medida Proviséria n° 563, de 2012, e pela Lei n°® 12.715, de
2012, o adicional da Cofins-Importacdo incidiu apenas na importacdo de produtos gue,
simultaneamente, tivessem sua importacdo onerada pela Cofins-Importacdo a “aliquota
de que trata o inciso II do caput” do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, e estivessem
listados nos incisos do préprio § 21 do citado art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, ou no
Anexo a Lei n° 12.546, de 2011. Diferentemente, nesse periodo, 0s produtos cuja
importacdo estivesse sujeita as aliquotas da Cofins-Importacdo fixadas nos paragrafos
do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, ndo se submetiam a incidéncia do adicional da
Cofins-Importacdo em estudo, ainda gue listados nos incisos do § 21 do art. 8° da Lei n°
10.865, de 2004, ou no Anexo a Lei n° 12.546, de 2011.

16. Deveras, urge reconhecer que as versdes textuais do 8§ 21 do art. 8° da Lei n° 10.865,
de 2004, que aludiam a “aliquota de que trata o inciso II do caput” do mencionado
artigo como um dos parametros de determinagdo do campo de incidéncia do adicional
da Cofins-Importacdo, acabaram limitando-o.

17. Consectariamente, deve-se admitir que, na vigéncia dessas versdes textuais do § 21
do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, foram excluidos do campo de incidéncia do
indigitado adicional da Cofins-Importacdo os produtos cujas importacdes sofriam a
incidéncia da aludida contribuicdo sob as aliquotas diferenciadas estabelecidas nos
pardgrafos do mencionado art. 8°.

18. A outro giro, também com base na premissa fixada no paragrafo 14, conclui-se que,
a partir da redacdo do § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, dada pela Medida
Proviséria n° 612, de 2013, e pela Lei n° 12.844, de 2013, atualmente vigente, o
adicional da Cofins-Importacdo deve ser aplicado na importacédo de produtos em relacao
aos _quais a Cofins-Importacdo incida com a aplicacdo de qualguer das aliguotas
estabelecidas no art. 8° da Lei n°® 10.865, de 2004, sejam mencionadas no caput ou nos
pardgrafos do citado artigo, desde que sejam listados no Anexo | da Lei n° 12.546, de
2011.

19. Neste ponto, insta salientar que o adicional da Cofins-Importacdo incide na
importacdo de todos os produtos integrantes de seu campo de incidéncia, delimitado no
pardgrafo 14, independentemente:

a) da espécie de aliguota da Cofins-Importacdo aplicavel, ad valorem
(percentual) ou especifica;

b) da ocorréncia de reducdo, parcial ou total, da aliguota da Cofins-Importacao
aplicavel, em razdo de tratamento fiscal favorecido;
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¢) da ocorréncia de majoracdo da aliguota da Cofins-Importacdo aplicavel, em
razdo de regime monofasico ou de tributagcdo concentrada;

d) da existéncia de ato infralegal (Decreto, etc) que, mediante autorizacéo legal,
reduza as aliquotas fixadas nos paragrafos do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004;

e) da existéncia de remissdo, nos paragrafos do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004,
a dispositivos de outras leis.

20. Em outras palavras, na importacdo de produto participante de seu campo de
incidéncia, o adicional da Cofins-Importacdo deve ser aplicado mesmo que em relacdo a
tal produto exista reducdo, parcial ou total, ou majoracdo da aliquota da Cofins-
Importacdo, concedida diretamente pelo art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, ou por ato

infralegal.

21. Além disso, o adicional ndo deve ser agregado somente as aliquotas ad valorem da
Cofins-Importacdo, mas também as aliquotas especificas (ad rem) previstas no art. 8° da
Lei n° 10.865, de 2004. Neste ultimo caso, o adicional deve ser calculado com base no
valor aduaneiro do bem importado, conforme inciso | do art. 7° da Lei n° 10.865, de
2004,

22. Deveras, as interpretaces apresentadas nos paragrafos 19 a 21 decorrem de varios
fatores:

a) ndo ha qualquer ressalva legal gue indigue o contrario;

b) conforme explanado supra, a instituicdo do adicional da Cofins-Importacao
objetiva restabelecer o equilibrio concorrencial entre os produtos importados e 0s
produtos nacionais cuja producdo esteja contemplada pela contribuicdo
previdenciaria sobre a receita instituida pelos arts. 7° a 9° da Lei n° 12.546, de
2011. Dai porgue eximir guaisquer desses bens da incidéncia do adicional
poderia prejudicar o mencionado equilibrio concorrencial;

c) o adicional de aliquota da Cofins-Importacdo, como a nomenclatura deixa
entrever, constitui meramente um fator de majoracdo da aliquota da contribuicéo
aplicavel a determinadas importacdes;

d) o legislador, na redacdo do dispositivo legal correlato, foi cuidadoso ao
estabelecer 0 acréscimo de ‘“‘um ponto percentual”, e ndo de um por cento, a
aliguota da Cofins-Importacdo aplicavel na importacdo dos bens sujeitos ao
adicional em andlise, evitando qualguer dificuldade interpretativa acerca da
forma de célculo do acréscimo previsto.

23. Ademais, ainda com base na premissa estabelecida no paragrafo 14 deste Parecer,
conclui-se gue estdo fora do campo de incidéncia do adicional da Cofins-Importacéo os
produtos em relacdo aos quais as aliguotas de incidéncia da aludida contribuicdo ndo
sdo tratadas no art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004. Esse fendbmeno ocorre exclusivamente
em relacdo aos produtos gue ndo sdo citados no mencionado art. 8° da Lei n® 10.865, de
2004, e cuja importacdo sofre a incidéncia da Cofins-Importacdo mediante a aplicacdo
de aliguotas estabelecidas em dispositivo legal diverso deste, como ocorre,
exemplificativamente, com alguns produtos elencados no art. 1° da Lei n® 10.925, de 23

de julho de 2004.

24. Certamente, a conclusdo de ndo incidéncia apresentada no paragrafo 23 esta
desalinhada com a pesquisa teleologica encerrada no item “b” do paragrafo 22. Todavia,
a mencdo expressa do § 21 do art. 8 da Lei n° 10.865, de 2004, inicialmente a “aliquota
de que trata o inciso II do caput” e, posteriormente, as “aliquotas da Cofins-Importacdo
de que trata este artigo” nfo alberga conclusio diversa que inclua no campo de
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incidéncia do adicional da Cofins-Importacdo produtos ndo citados no referido art. 8° da
Lei n° 10.865, de 2004.

25. Ainda perqguirindo as hipéteses de incidéncia do adicional da Cofins-Importacéo,
urge ressaltar que descabe sua aplicacdo nos casos em que a importacdo do produto
esteja_beneficiada com imunidade ou isencdo da Cofins-Importacdo, vinculadas a
pessoa importadora ou ao produto importado, e com suspensdo total da incidéncia, do
pagamento ou da exigéncia da aludida contribuicdo, que, em geral, ocorre por forca de
regimes tributarios especiais.

26. Essas impossibilidades de aplicacdo do adicional em testilha decorrem da prépria
natureza dos institutos da imunidade, da isencdo e da suspensdo total de pagamento.
Decerto, no caso de imunidade sequer ocorre a incidéncia da Cofins-Importacdo na
operacdo, o que também se estende a seu adicional. J& no caso de isencdo e de
suspensdo total de pagamento, ndo se pode olvidar gque a concessdo de tais beneficios
tributarios objetiva, inequivocamente, desonerar por completo da citada contribuicdo a
operacdo considerada, 0 gue torna inviavel a cobranca tanto da Cofins-Importacéo
guanto de seu adicional.

27. Indubitavelmente, essa impossibilidade de aplicacdo do adicional ndo ocorre guando
a importacdo do produto esta beneficiada com aliquota zero da Cofins-Importacdo, dado
gue a redacdo do § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, deixa claro que o percentual
do adicional que institui deve ser acrescido as aliquotas da contribuicdo,
independentemente de sua natureza ou valor.

28. Como explanado supra, o adicional de aliquota da Cofins-Importacdo constitui
simplesmente _um_fator de majoracdo da aliquota da contribuicdo aplicavel a
determinadas importacdes, sendo particularidade sua apenas o fato de tal majoracdo ndo
ter_sido efetivada por elevacdo nominal das aliguotas da contribuicdo em lume
aplicaveis na importacdo de cada produto eleito, mas por fixacdo de um fator geral de
acréscimo_aplicavel na importacdo dos produtos elegiveis. Assim, considerando que,
inquestionavelmente, a elevacdo nominal da aliguota da Cofins-Importacio aplicavel na
importacdo de determinado produto (por exemplo, elevacdo de 7,6% para 7,9%) ndo
afastaria_a desoneracdo dessa importacdo concedida por imunidade, isencdo, ou
suspensdo total da exigéncia da contribuicdo, deve-se concluir que a elevacdo dessa
aliguota por meio da aplicacdo de um adicional, como no caso do adicional em estudo,
também ndo tem o conddo de afastar as mencionadas espécies de desoneracdo tributaria.

29. Sem embargo, cumpre frisar que, nos casos de importacdo de produtos beneficiados
com suspensdo parcial da incidéncia, do pagamento ou da exigéncia da Cofins-
Importacéo, o adicional da referida contribui¢do, caso incidente, deve ser aplicado
ordinariamente, limitando-se apenas sua cobrangca a mesma propor¢do e a0 mesmo
prazo que forem aplicados na cobranga da contribuic&o.

30. Obviamente, em qualquer dos casos citados nos paragrafos 25 a 29 (imunidade,
isencdo, e suspensdo parcial ou total), se houver, em qualquer momento posterior a
concessdo do beneficio, a exigéncia da Cofins-Importagdo, por extingdo do regime
especial tributario, fraude, descumprimento de condigBes ou qualquer outro motivo,
havera também a exigéncia do adicional da mencionada contribui¢cdo, nos mesmos
momento, prazo e proporgao.

()
Conclusao
38. Diante do exposto, conclui-se que:

1) o adicional de aliquota da Cofins-Importacdo estabelecido pelo § 21 do art. 8° da Lei
n® 10.865, de 2004:




FI. 15 do Acorddo n.° 3401-011.710 - 32 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10480.720477/2017-60

a) entre 1° de dezembro de 2011 e 31 de julho de 2013 (periodo de vigéncia das
redacGes do mencionado dispositivo conferidas pelo art. 21 da Medida Proviséria
n° 540, de 2011, pelo art. 21 da Lei n° 12.546, de 2011, pelo art. 43 da Medida
Provisoria n° 563, de 2012, e pelo art. 53 da Lei n® 12.715, de 2012), incidia
apenas nas_importacdes dos produtos referidos no § 21 do art. 8° da Lei n°
10.865, de 2004, que se submetiam a aliguota da Cofins-Importacdo estabelecida
no inciso Il do caput do art. 8° da Lei n°® 10.865, de 2004;

b) a partir de 1° de agosto de 2013 (inicio da vigéncia da redagdo do citado
dispositivo dada pelo art. 18 da Medida Proviséria n°® 612, de 2013) incide nas
importacdes dos produtos referidos no § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004,
estejam elas submetidas as aliquotas da Cofins-Importacdo estabelecidas no
inciso Il caput ou nos paragrafos do art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004;

c) deve ser aplicado na importacdo de produto integrante de seu campo de
incidéncia mesmo que em relacdo a tal produto exista reducdo, parcial ou total,
ou majoracao da aliquota da Cofins-Importacdo, concedida diretamente pelo art.
8° da Lei n° 10.865, de 2004, ou por ato infralegal, sejam as aliquotas aplicaveis
ad valorem ou especificas;

d) ndo incide na importacdo de produtos gue ndo sdo citados no art. 8° da Lei n°
10.865, de 2004, e que sofrem a incidéncia da Cofins-Importacdo mediante a
aplicacdo de aliguotas estabelecidas em dispositivo legal diverso deste;

e) ndo incide na importacdo de produtos alcancados por imunidade da Cofins-
Importacéo, seja em razdo da pessoa importadora ou do produto importado;

f) ndo deve ser cobrado na importacdo de produtos alcancados por isencdo da
Cofins-Importacdo, seja em razdo da pessoa importadora ou do produto

importado;

g) ndo deve ser cobrado na importacdo de produtos alcangados por suspensdo
total da incidéncia, do pagamento ou da exigéncia da Cofins-Importacéo;

h) incide ordinariamente na importacdo de produtos alcancados por suspensao
parcial da incidéncia, do pagamento ou da exigéncia da Cofins-Importacéo,
limitando-se apenas sua cobranca a mesma Proporcdo e a0 mesmo prazo gue
forem aplicados na cobranca da contribuicao.

2) Nos casos citados nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do item 1 (imunidade, isencdo, e
suspensdo parcial ou total), se houver, em qualquer momento posterior a concessdo do
beneficio, a exigéncia da Cofins-Importacgdo, por qualquer outro motivo, havera também
a exigéncia do adicional da mencionada contribui¢cdo, nos mesmos momento, prazo e
proporcao;

3) Na hipotese de a Cofins-Importacdo ser apurada mediante a aplicacdo de aliquota
especifica, o adicional deve ser calculado com base no valor aduaneiro do bem
importado, conforme inciso | do art. 7° da Lei n® 10.865, de 2004;

4) O pagamento do adicional da Cofins-Importacdo de que trata o § 21 do art. 8° da Lei

n° 10.865, de 2004, ndo gera para seu sujeito passivo, em qualquer hipotese, direito de
apuracdo de crédito da Cofins.

Da alteracdo do critério juridico

Nesse particular, sustentam as Recorrentes que a situacdo retratada nos autos
configura alteracdo de critério juridico, pois a legislacédo referente ao adicional ja existia desde
meados de 2013, tendo a RFB passado a exigir o adicional de aliquota apenas em 2015/2016,
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apos a edicdo do Parecer Normativo Cosit n° 10/2014, que reputa como ilegal. Cita sumula n°
227 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Nao assiste razdo as Recorrentes.

O procedimento fiscal que deu origem ao auto de infracdo ndo representa
alteracdo de critério juridico e encontra suporte no instituto da Revisdo Aduaneira, previsto no
art. 54 do Decreto-Lei n° 37/66, regulamentado pelo art. 638 do Decreto n°® 6.759/09, que prevé o
prazo de cinco anos, contado do registro da declaracdo, para apuracdo da regularidade do
despacho aduaneiro. A questdo, a propdsito, j& foi submetida a 32 Turma da CSRF no processo n°
10314.732822/2013-04, resultando no Acordao n° 9303-007.469, que deixou assente que o
desembaraco aduaneiro ndo representa langcamento efetuado pela fiscalizagdo nem homologacao,
por esta, de “lancamento efetuado pelo importador". A homologacdo ocorre apenas com a
revisdo aduaneira - homologagdo expressa - ou com o decurso de prazo para sua realizacao -
homologacdo técita -, significando a revisdo aduaneira de que trata o art. 54 do Decreto-lei n°
37/1966, com a redacdo dada pelo Decreto-lei n® 2.472/1988, ndo nova anélise, mas continuidade
da analise empreendida, ainda no curso do despacho de importacao. Veja-se (grifei):

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 15/10/2009 a 25/02/2010

QLTERAQAO DE CRIT~ERIO JURIDICO. SUMULA 227TFR. ART. 146 CTN.
AMBITO DE APLICACAO. DESEMBARACO ADUANEIRO. HOMOLOGACAO
DE LANCAMENTO. INEXISTENCIA. REVISAO ADUANEIRA. POSSIBILIDADE.

O desembaraco aduaneiro ndo representa lancamento efetuado pela fiscalizacéo
nem homologacdo, por esta, de lancamento "‘efetuado pelo importador'. Tal
homologacdo ocorre apenas com a "‘revisdo aduaneira' (homologacdo expressa),
ou com o decurso de prazo para sua realizacdo (homologacdo tacita). A
homologacdo expressa, por meio da "‘revisdo aduaneira' de que trata o art. 54 do
Decreto-lei n° 37/1966, com a redacdo dada pelo Decreto-lei n°® 2.472/1988, ndo
representa nova analise, mas continuidade da andlise empreendida, ainda no curso
do despacho de importacdo, gue ndo se encerra com o0 desembaraco. N&o se aplicam
ao caso, assim, o art. 146 do CTN (que pressupde a existéncia de langamento) nem a
SUmula 227 do extinto Tribunal Federal de Recursos (que afirma que "a mudanca de
critério adotado pelo fisco ndo autoriza a revisdo de langamento™).

Por esgotar o tema, adoto na integra as razGes de decidir entdo expressas no voto
do Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire, designado para redigir o voto vencedor, que abaixo
reproduzo:

| - DELIMITACAO DA LIDE

A motivacdo do lancamento pelo Fisco, como bem pontuado pelo conspicuo
relator, foi a seguinte (fl. 5):

COFINS - IMPORTACAO

Em procedimento fiscal de verificacdo do cumprimento das obrigacdes
tributérias pelo sujeito passivo supracitado, foi(ram) apurada(s)
infracdo(0es) abaixo descrita(s), aos dispositivos legais mencionados.

001 - FAL'I:A/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA COFINS -
IMPORTACAO - DI
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O importador, no periodo de outubro de 2009 a fevereiro de 2010,
submeteu a despacho de importacdo a mercadoria "NAFTA PARA
FORMULACAO DE GASOLINA", declarando e recolhendo a
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins-
Importacéo) a aliquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento),
conforme o inciso Il do Art. 8° da Lei 10.865/2004.

Porém, por se tratar de importacdo de corrente da gasolina, a
mercadoria estava sujeita ao recolhimento da Cofins-Importacdo a
aliquota especifica, mais gravosa, de R$ 215,02 (duzentos e quinze reais
e dois centavos) por metro cubico, conforme o paragrafo 8° do Art. 8° da
Lei 10.865/2004, c/c o Art. 2°, inciso |, do Decreto n ° 5.059/2004.

Sendo assim, cobra-se a diferenca da contribuicdo, apurada em face de
tal incorregdo, bem como os acréscimos legais devidos.

PIS - IMPORTACAO

O importador, no periodo de outubro de 2009 a fevereiro de 2010,
submeteu a despacho de importacdo a mercadoria "NAFTA PARA
FORMULACAO DE GASOLINA", declarando e recolhendo a
Contribuicéo para os Programas de Integracdo Social e de Formagao do
Patrimdnio do Servidor Publico (PIS/PASEP-Importacéo) a aliquota de
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), conforme o
inciso | do Art. 8°da Lei 10.865/2004.

Porém, por se tratar de importacdo de corrente da gasolina, a
mercadoria estava sujeita ao recolhimento do PIS/PASEP-Importacdo a
aliquota especifica, mais gravosa, de R$ 46,58 (quarenta e seis reais e
cinglienta e oito centavos) por metro cubico, conforme o paragrafo 8° do
Art. 8° da Lei 10.865/2004, c/c o Art. 2° inciso |, do Decreto n°
5.059/2004.

Sendo assim, cobra-se a diferenca da contribuicdo, apurada em face de
tal incorre¢do, bem como os acréscimos legais devidos.

Tais importagcbes foram levadas a efeito por meio das Declaragdes de
Importacdo (DI) arroladas pela fiscalizagdo a fl. 15. Demais disso, articula o
Fisco gque a nafta importada trata-se de "corrente”, nos termos definidos na Lei
10.336/2001, vez que no campo descricdo das DI, consta a expressdo
"CORRENTES DE HIDROCARBONETOS PARA FORMULAQAO DE
GASOLINA". Fatos, portanto, incontestes.

Lendo a peca impugnatoria (fls. 117/129), que delimita a lide nos termos do
Decreto 70.235/72, constata-se que a autuada, em suma, alegou que sua
interpretacdo quanto ao célculo das guerreadas contribuicfes estariam corretas,
e que o Fisco teria constatado um erro de direito ao afirmar que o calculo das
contribuicdes deveria ter sido feita com base ad rem e ndo ad valorem, como
calculado pela autuada nas importaces em anélise. Com base nessa premissa
defendeu a tese de que "é impossivel a revisdo de erro de direito na importacao
apos o desembaraco aduaneiro da mercadoria™, sob o fundamento de que teria
havido mudanga de critério juridico. Essa é a lide instaurada. Sobre o ponto,
assim foi delimitada a quaestio pela entdo impugnante (fl. 126).
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No caso, tendo o importador prestado rigorosamente todas as
informacGes que sdo da respectiva esfera obrigacional, bem assim, tendo
a operacdo de importacdo sido submetida ao despacho aduaneiro e ndo
havendo manifestacdo da autoridade fiscal aduaneira competente
naquele momento sobre o acerto juridico ou ndo da aliquota apontada
pelo importador, ndo é possivel que, posteriormente, a autoridade fiscal
pretenda rever o erro de direito para que seja aplicada na operacéo a
aliquota ad rem ou especifica em vez da aliquota ad valorem.

Ou seja, no entender do contribuinte, se o Fisco ndo se op6s aos calculos
apresentados no momento do despacho aduaneiro, "'sobre acerto juridico ou ndo
da aliquota apontada pelo importador”, ndo pode, posteriormente, rever o
declarado, como se naquele momento estivesse homologado tacitamente o
langamento.

O nobre relator, de sua feita, entende:

Como visto, salvo excegdo do canal verde, todos os demais canais exigem
a presenca de um fiscal da aduana que sera responsavel pela verificagdo
de acordo com tipo de canal de conferéncia, nesta situacéo, a autoridade
fiscal tinha o dever de langar, ndo o fez, agora ndo pode mudar a regra
do jogo em lancgar o crédito tributario passado trés anos do desembaraco
aduaneiro, e ainda, com base em informag0es eletrnicas fornecidas pelo
sistema" SEFIS".

Justamente nesse ponto abro divergéncia com o douto relator, pois entendo,
como adiante me alongo, que independentemente do sistema a que cada
importagdo esteja submetida (amarelo, verde, vermelho ou cinza), que decorre
de norma administrativa visando a agilizar as importa¢Ges (despacho aduaneiro
sem conferéncia aduaneira), a lei autoriza a revisdo aduaneira, que tem prazo de
cinco anos a partir do desembaraco aduaneiro. Maxima vénia, ndo ha que se
falar, in casu, em mudanca da "regra do jogo".

Mas s6 cabe adentramos nessa discussdo se ultrapassado o mérito do calculo das
contribuigdes, pois a autuada em seu recurso voluntario (fl. 285/286) repisa
entendimento j& manifestado em sua peca impugnatéria de que "o importador de
gasolina e suas correntes tem a opg¢do entre o regime de aliquota ad valorem,
que é a regra geral, ou o de aliquota ad rem, que é a excecdo, para apuragao do
PIS e da COFINS nessa operagao”.

O recorrido entendeu correto o langamento com base na aliquota ad rem.
Contudo, no recurso especial de divergéncia do contribuinte (fls. 677/687) o
mesmo ndo mais se insurge contra a sistematica de calculo das contribuicdes na
importacdo adotada pela fiscalizacdo, limitando sua insurgéncia sob a alegacéo
"da impossibilidade de revisdo de erro de direito apds finalizado o desembarago
aduaneiro. Portanto, superada, preclusa, a questdo quanto a forma de célculo das
vergastadas contribuicBes. Tacitamente, que seja, a recorrente concorda, entao,
com a interpretacdo dada pelo Fisco quanto ao calculo das contribuigdes.

Em resumo, a controvérsia devolvida ao conhecimento desta E. 3a Turma da
CSRF é se ap6s o desembaraco aduaneiro na importacao pode o Fisco se utilizar
do instituto da revisdo aduaneira.

Il - MERITO
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Preliminarmente, cabe anotar que contribui¢fes devidas na importagéo, assim
como o imposto de importacdo, sdo tributos sujeitos a "lancamento por
homologacao"”. O sujeito passivo (em regra, o importador) detalha em uma DI
(declaracdo de importacdo) as mercadorias que estd importando, suas
classificacbes e seus valores, entre outras informacbes, e paga os tributos
devidos segundo seus calculos, independentemente de qualquer ato
administrativo. A declaragdo é entdo submetida a conferéncia, nos termos de ato
administrativo, infralegal portanto, podendo ser desembaragada em canal verde
(sem qualquer ato da autoridade fiscal), amarelo (com verificacdo apenas dos
documentos), vermelho (com verificacdo dos documentos e da mercadoria, por
amostragem), ou cinza (com procedimento especial de controle aduaneiro).

Equivocada da realidade do comércio internacional a visdo de que o
desembarago aduaneiro é um ato cujo objetivo central seja o lancamento de
crédito tributéario, ou sua homologacéo. O crédito tributario é coadjuvante nesse
processo, exatamente porgue pode ser exigido a posteriori, mediante "revisao"
aduaneira. Em zona priméria (portos, aeroportos e pontos de fronteira), a
principal preocupagdo é com o cometimento de fraudes (como a importagdo de
mercadoria proibida), especialmente se houver possibilidade de que um
procedimento de fiscalizacdo posterior seja frustrado. E sobre escabrosas
fraudes na importacdo, constatadas em revisdo aduaneira, nos debrucamos
reiteradamente em julgados desta E. Turma.

Essa é a realidade no Brasil de hoje e em todos os paises desenvolvidos, 0s
quais passaram a adotar, para nao obstaculizar o comércio e para ndo entravar
0S portos, aeroportos etc., pardmetros de seletividade, fiscalizando efetivamente
baixo percentual de cargas importadas, restringindo a analise aquelas que
apresentem efetivo potencial de risco, ndo sendo o tema tributério, gize-se,
protagonista nessa discussdo, em face de o crédito poder ser exigido a
posteriori.

Como bem pontuado na decisdo de piso (fls. 244/258), o direito aduaneiro
possui como matriz legal o Decreto-Lei n°® 37/1966, o qual foi submetido a
inimeras alteracfes em seus quase cinglenta anos de existéncia, merecendo
destaque a reforma veiculada pelo Decreto-Lei n° 2.472/1988 e as alteracGes
mais recentes, como, por exemplo, as introduzidas pela Lei n° 10.833/2003,
justamente para atualizar a legislacdo aos novos parametros do comeércio
internacional, permitindo ao Brasil sua devida inser¢cdo no mesmo, inclusive por
decorréncia de acordos internacionais.

O DESPACHO DE IMPORTACAO

Nos termos do art. 44 do Decreto-Lei n° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 2°
do Decreto-Lei n°® 2.472/88, toda importacdo deve ser submetida a despacho
aduaneiro, processado com base em declaracdo apresentada pelo importador a
reparticdo aduaneira.

O Regulamento Aduaneiro - Decreto n° 6.759/2009, em seu art. 542, conceitua
0 despacho aduaneiro como o procedimento administrativo mediante o qual é
verificada a exatiddo dos dados declarados pelo importador em relacdo a
mercadoria importada, aos documentos apresentados e a legislacao especifica.

A Declaragdo de Importacdo (DI) é o documento base do despacho de
importacdo formulado pelo proprio importador no sistema Siscomex (Sistema
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Integrado de Comércio Exterior), que contém, além de outros dados, a
identificacdo do importador e a descricao, classificacdo fiscal, valor aduaneiro e
origem das mercadorias. Ap6s a chegada da carga e demais procedimentos
prévios, o importador registra a Declaragdo de Importacdo no sistema Siscomex,
ocasido em que ocorre o recolhimento dos tributos incidentes naquela
importacdo no montante por ele apurado, mediante "débito automatico em
conta-corrente bancéria”, nos termos do art. 11 da Instrucdo Normativa SRF n°
680/2006.

Consoante o art. 15 da Instrucdo Normativa SRF n° 680/2006, o registro da
Declaracéo de Importagdo no Sistema somente se efetivara apos a verificacdo
da regularidade cadastral do importador, a obtencdo pelo importador dos
licenciamentos de importacdo para as mercadorias, a verificacdo do atendimento
as normas cambiais e a confirmagdo de chegada da carga e do débito automatico
dos tributos.

Conforme dispde o art. 50 do Decreto-lei n° 37/66, com redacdo dada pela Lei
n° 12.350/2010, na verificagdo da mercadoria durante a conferéncia aduaneira
poderdo ser adotados critérios de selecdo e amostragem em conformidade com o
estabelecido em ato normativo pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB.

Nessa linha, o art. 21 da Instrucdo Normativa SRF n° 680/2006 estabelece os
canais de conferéncia aduaneira para os quais cada Declaragdo de Importacédo
poderé ser selecionada:

Art. 21. Apbs o registro, a DI serd4 submetida a andlise fiscal e
selecionada para um dos seguintes canais de conferéncia aduaneira:

I - verde, pelo qual o sistema registrard o desembarago
automatico da mercadoria, dispensados o0 exame documental e a
verificacdo da mercadoria;

I - amarelo, pelo qual sera realizado o exame documental, e, ndo
sendo constatada irregularidade, efetuado o desembaraco aduaneiro,
dispensada a verificacao da mercadoria;

Il - vermelho, pelo qual a mercadoria somente sera desembaracada
apos a realizacdo do exame documental e da verificagcdo da mercadoria;
e

\Y] - cinza, pelo qual serd realizado o exame documental, a
verificacdo da mercadoria e a aplicacdo de procedimento especial de
controle aduaneiro, para verificar elementos indiciarios de fraude,
inclusive no que se refere ao preco declarado da mercadoria, conforme
estabelecido em norma especifica.

(.)

Independentemente do canal de conferéncia atribuido pelo sistema a Declaracdo
de Importacdo, a fiscalizacdo da Unidade RFB local poderd determinar a acéo
fiscal pertinente quando tiver conhecimento de fato ou da existéncia de indicios
gue requeiram a verificacdo da mercadoria ou a aplicagdo de procedimentos
especiais de controle aduaneiro.
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Conforme determina o art. 564 do Regulamento Aduaneiro, "a conferéncia
aduaneira na importacdo tem por finalidade identificar o importador, verificar a
mercadoria e a correcdo das informacges relativas a sua natureza, classificacao
fiscal, quantificagéo e valor, e confirmar o cumprimento de todas as obrigaces,

fiscais e outras, exigiveis em razdo da importacao™.

Nos termos do art. 571 do Regulamento Aduaneiro, o desembaraco aduaneiro é
o0 ato pelo qual é registrada a conclusdo da conferéncia aduaneira pelo Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil. No entanto, quando a Declara¢do de
Importacéo for selecionada para o canal verde de conferéncia aduaneira e ndo
tenha sido determinada qualquer acdo fiscal relativa & mercadoria, o
desembaraco serd realizado automaticamente pelo sistema Siscomex, sem a
intervencao de qualquer servidor.

Portanto, o despacho aduaneiro é um procedimento que se inicia com o registro
da Declaracéo de Importagdo e se encerra com o desembarago aduaneiro, o qual
consiste na autorizacdo da Receita Federal para a entrega da mercadoria ao
importador para consumo.

Embora toda mercadoria importada deva ser submetida ao procedimento de
despacho aduaneiro por ocasido do seu ingresso no territério nacional (art. 44
do Decreto-Lei n° 37/66), nem toda importacdo é objeto de conferéncia
aduaneira. Isso justamente porque é meta da aduana brasileira, conforme
constava no sitio da RFB :

"'Aumento na Fluidez no Comércio Exterior

Na importacdo, a fluidez é medida pelo percentual de declaracGes que
sdo desembaragadas com menos de 24 horas (Indicador do Grau de
Fluidez). No primeiro semestre de 2015, 84,73% do total dos despachos
de importacgéo registrados foram liberados pela Aduana em menos de um
dia. Isto representa uma melhora da fluidez na importacéo de 1,4% em
relacio ao primeiro semestre de 2014 e de 1,9% em relagé@o ao primeiro
semestre de 2013.

(...
Mais rapidez dos tempos no despacho

O tempo médio bruto de despacho na importacéo (DI), o qual computa
do registro da declaragdo até o seu desembaraco, tem o tempo médio de
1,60 dias no periodo de janeiro a junho de 2015, o qual representa a
reducéo de 2,43% no comparativo 2015 x

2014.

(.)

Declaragdes de Importacéo e Exportagdo No primeiro semestre de 2015,
a Aduana do Brasil desembaragou 1,71 milhGes de declaracdes de
operacOes de comércio exterior, sendo 1,159 milhdes de despachos de
importacao e aproximadamente 560 mil despachos de exportacéo. (...)"
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"A capacidade de conferéncia no despacho e a gestao de risco evoluiram
nos Ultimos 12 anos, de forma a permitir a maior fluidez ao comércio,
conforme mostram os dois gréaficos seguintes e, ao mesmo tempo, a
aumentar o grau de eficicia na selecdo e a efetividade da atuacdo da
Receita Federal no combate as irregularidades nas operacbes de
importacao e exportacao.

O Brasil hoje tem um nivel de seletividade, na importacéo, da ordem de
11,02%, indice menor que o de 2013 (11,21%) e 9,28% na exportacao.
Um dos indicadores do Custom Assessment Trade Toolkit - CATT,
utilizado pelo Banco Mundial, relacionado ao nivel de seletividade para
controle do despacho aduaneiro, estabelece como parametro ideal 3% de
seletividade.

Veja-se 0 grafico abaixo divulgado pela aduana brasileira em 2014,
relativamente aos despachos por canais de conferéncia:

Distribuicao de DI por Canais de Conferéncia

[@verde cAmaric mVermmine =Circa]
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Atente-se que a area em verde do grafico corresponde ao percentual de
declaragBes de importagdo para as quais ndo foi verificada nem a mercadoria
importada nem os documentos que ampararam a importagdo (ou seja,
declaragdes para as quais ndo houve qualquer intervencdo humana). E a rea em
amarelo, as importagdes para as quais foram verificados apenas os documentos,
cabendo destacar que, mesmo nas areas vermelhas, foram verificados
documentos e mercadoria por amostragem.

Em suma, a realidade e a prdpria legislagdo aduaneira hoje existentes sdo
distintas do contexto tributario e aduaneiro, para ndo mencionar a profunda
dinamizacdo do comércio internacional e da globalizacdo da economia, daquele
em relacdo ao qual foram veiculadas as conclus6es que moldaram a Simula n°
227 do extinto TFR, e, com o devido respeito, as decisdes exaradas pelo proprio
STJ, as quais fez mencdo o Dr. Demes Brito, em seu, como sOi acontecer,
proficiente voto.

A REVISAO ADUANEIRA

Dispde o art. 54 do Decreto-lei n° 37/66, com a redacdo dada pelo Decreto-lei
n° 2.472/88, que a revisdo aduaneira é o procedimento realizado apds o
desembarago aduaneiro, quando os bens importados ja foram entregues ao
importador, mediante o qual se apura, dentre outros elementos, a regularidade
do pagamento dos tributos incidentes na importacdo. Veja-se a redagdo do
mesmo:

Art.54 - A apuracdo da regularidade do pagamento do imposto e demais
gravames devidos & Fazenda Nacional ou do beneficio fiscal aplicado, e
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da exatiddo das informacdes prestadas pelo importador serd realizada
na forma que estabelecer o regulamento e processada no prazo de 5
(cinco) anos, contado do registro da declaracdo de que trata o art. 44
deste Decreto-Lei. (Redacdo dada pelo Decreto-Lei n° 2.472, de
01/09/1988)

O art. 638 do Regulamento Aduaneiro (RA) de 2009 (Decreto 6.759/2009)
regulamenta o instituto da revisao aduaneira, dispondo o seguinte:

Art. 638. Revisdo aduaneira é o ato pelo qual é apurada, ap6s o
desembaraco aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e
dos demais gravames devidos a Fazenda Nacional, da aplicacdo de
beneficio fiscal e da exatiddo das informag@es prestadas pelo importador
na declaracdo de importacdo, ou pelo exportador na declaracdo de
exportacdo (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 54, com a redagdo dada
pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 20; e Decreto-Lei no 1.578, de
1977, art. 80).

8 1° Para a constituicdo do crédito tributario, apurado na revisdo, a
autoridade aduaneira devera observar os prazos referidos nos arts. 752 e
753.

8 2° A revisdo aduaneira devera estar concluida no prazo de cinco anos,
contados da data:

| - do registro da declaragéo de importagdo correspondente (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 54, com a redagdo dada pelo Decreto-Lei no 2.472,
de 1988, art. 20); e Il - do registro de exportacao.

83° Considera-se concluida a revisdo aduaneira na data da ciéncia, ao
interessado, da exigéncia do crédito tributario apurado.

Justamente porque o comércio internacional precisa de agilidade e por absoluta
impossibilidade técnica de fiscalizacdo completa de todas as importacdes
guando de seu despacho, e também para fazer frente aos parametros
internacionais de modo a inserir a economia brasileira nos padrées mundiais, é
que se fez necessaria a criagdo do instituto da revisdo aduaneira. Assim,
resguarda-se a insercdo do Brasil no mercado internacional, aderindo aos
pardmetros do comércio internacional de mercadorias quanto a agilidade do
desembarago das mercadorias importadas, caso dos autos, e, a0 mesmo tempo,
resguarda-se a Fazenda Nacional a possibilidade de, dentro de cinco anos do
desembarago da mercadoria, aprofundar a analise com base em uma série de
fatores, justamente como o que deu azo a presente exacao .

Embora o instituto tenha sido criado h& algum tempo, a sua existéncia justifica-
se ainda mais nos dias atuais, com o crescente volume das importacdes, vez que
apenas uma minoria das importacdes, algo menos do que 10% (dez por cento)
do total, é objeto de selecdo para exame pela autoridade fiscal no curso do
despacho, como demonstra o gréfico acima colacionado.

Em verdade, a ratio desse instituto é resguardar o Poder de Policia Aduaneiro,
imbricado com o resguardo da soberania e economia nacional, com vistas a
impedir que a livre concorréncia, de matiz constitucional, possa ser ferida. Seu
preceito € de indole extrafiscal.
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LANCAMENTO NA REVISAO ADUANEIRA

O importador, por intermédio de representante legal habilitado pela Receita
Federal, elabora previamente a Declaracdo de Importacdo com todas as
informacges fiscais, cambiais e administrativas aplicaveis aquela importacéo,
inclusive verifica a ocorréncia do fato juridico tributario, determina a matéria
tributavel e calcula o montante do tributo devido.

Conforme matéria legal consolidada no Regulamento Aduaneiro (artigos 107,
242, 259 e 304), o recolhimento dos tributos federais incidentes na importagéo
deve ser efetuado por ocasido do registro da Declaracdo de Importagdo. Nessa
linha, dispbe o art. 11 da Instrugdo Normativa SRF n° 680/2006 que o
pagamento dos tributos é efetuado mediante débito automético em conta
bancaria no registro da DI, sendo que, nos termos do art. 15, IV dessa Instrucéo
Normativa, a ndo confirmagdo pelo banco da aceitagdo do debito é fator
impeditivo para o referido registro.

Assim, duvida ndo ha de que para todos os tributos federais incidentes na
importagdo incumbe ao sujeito passivo apurar 0 montante tributavel e "antecipar
0 pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa”, nos termos do
art. 150 do CTN, na modalidade de langamento especificada pelo CTN como
"langamento por homologagédo™.

Com efeito, para os tributos incidentes na importacdo, 0s quais sdo objeto de
langcamento por homologagdo, quando houver pagamento antecipado, a
contagem do prazo de decadéncia inicia-se no momento do fato juridico
tributario (critério temporal da regra matriz de incidéncia tributéria), nos termos
do art. 150, 84° do CTN. Para o Imposto de Importacéo, PIS/Pasep-importagéo,
Cofins-importacdo e Cide-importagcdo, o critério temporal é o registro da
Declaracdo de Importacéo.

Posto que os tributos incidentes na importacdo sujeitam-se ao denominado
lancamento por homologacédo, de forma que, posteriormente, ap6s a atividade
do sujeito passivo de apurar e recolher o montante tributavel, podera ocorrer,
dentro do prazo decadencial, o langcamento de oficio supletivo ou o ato de
homologacéo sob duas modalidades: de forma técita, pelo préprio decurso do
prazo (art. 150, 84°do CTN), ou de forma expressa, em "ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa" (art. 150, caput do CTN). Entendeu o inclito relator
gue no caso dos autos teria havido homologacao expressa, do que dissentimos.

Como ja discorremos, grande parte das importacGes é parametrizada pelo
sistema Siscomex para o canal verde de conferéncia aduaneira, e ndo havendo
selecdo local para fiscalizacdo pela Unidade RFB, estdo dispensadas de
gualquer exame pelo Auditor-Fiscal, sendo desembaracadas automaticamente
pelo proprio Sistema.

De outra parte, os demais despachos de importacdo serdo objeto de conferéncia
aduaneira, seja em face de selecdo parametrizada pelo sistema Siscomex (canais
amarelo, vermelho e cinza) ou em virtude de selecdo pela prépria Unidade de
despacho local.

Assim, em face do que efetivamente ocorre no universo dos despachos de
importacdo, podemos visualizar duas situacOes: (i) despachos de importacao
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sem conferéncia aduaneira e (ii) despachos de importagdo com conferéncia
aduaneira. Desta forma, analisamos em separado essas situagoes.

Despacho aduaneiro sem conferéncia aduaneira

Nessa hipétese, o importador apura e recolhe o montante dos tributos federais
no registro da Declaracdo de Importagdo sem qualquer intervencdo ou
verificacdo de Auditor-Fiscal no curso do despacho de importacdo, sendo o
desembaraco aduaneiro efetuado automaticamente pelo proprio sistema
Siscomex. Nesse caso ndo se pode aventar de qualquer ato administrativo
durante o curso do despacho de importagéo (antes do desembarago) que pudesse
ser considerado como ato de lancamento ou de homologacédo expressa.

Chega-se a conclusdo Obvia de que, nos tributos incidentes na importacéo
guando ndo ha o procedimento fiscal de conferéncia aduaneira no despacho de
importagdo, o ato de homologacdo expressa ou de langamento de oficio
supletivo somente podera ocorrer apés o desembaraco aduaneiro, dentro do
prazo decadencial de cada tributo.

Consabido que o ato administrativo de homologagdo expressa serd o ato
resultante do procedimento fiscal em que for verificada a regularidade da
atividade exercida pelo contribuinte de apura¢do e pagamento do montante do
tributo devido, tendo a Fazenda aceitado-a como correta. N&o foi o que ocorreu
nas importac6es objeto da exacdo em exame.

Esse procedimento fiscal esta previsto em lei, no art. 54 do Decreto-lei n°
37/66, com a redacdo dada pelo Decreto-lei n° 2.472/88, e tem denominagéo
especifica: "revisdo aduaneira”, procedimento adotado na fiscalizacdo a
posteriori em relagdo ao desembarago das importacoes.

Como gizado, o prazo para a realizagcdo do procedimento fiscal da reviséo
aduaneira é de cinco anos, contados do registro da Declara¢do de Importacéo,
que € prazo igual ou inferior ao prazo de decadéncia dos tributos incidentes da
importacéo, eis que eventual langamento de oficio supletivo em decorréncia do
procedimento de revisdo aduaneira deverad ser efetuado dentro do prazo de
decadéncia de cada tributo.

Assim, na hipotese de despachos de importacdo que nao tenham sido objeto de
conferéncia aduaneira, conclui-se que na revisdo aduaneira podera ocorrer 0 ato
de homologacédo expressa ou o lancamento de oficio supletivo para os tributos
incidentes na importacéo.

Sem embargo, na hipdtese em que ndo ha a efetiva fiscalizagcdo no curso do
despacho aduaneiro, a matéria ndo oferece maiores dificuldades, sendo legitima
a realizagdo do procedimento fiscal de revisdo aduaneira apds o desembarago
aduaneiro, dentro do prazo legal, exatamente como ocorre com 0s demais
tributos, ndo aduaneiros, sujeitos a langamento por homologagéo.

Despachos de importagdo com conferéncia aduaneira

Como dito, "a conferéncia aduaneira na importacdo tem por finalidade
identificar o importador, verificar a mercadoria e a correcdo das informacoes
relativas a sua natureza, classificacao fiscal, quantificacdo e valor, e confirmar o
cumprimento de todas as obrigac@es, fiscais e outras, exigiveis em razdo da
importacdo” (art. 560 do Regulamento Aduaneiro).
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De outra parte, a "revisdo aduaneira ¢ o ato pelo qual é apurada, ap6s o
desembaraco aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e dos
demais gravames devidos a Fazenda Nacional, da aplicacdo de beneficio fiscal e
da exatiddo das informacges prestadas pelo importador na declaracdo de
importacdo” (art. 638 do Regulamento Aduaneiro).

Note-se que, na conferéncia aduaneira, ha a confirmacdo do cumprimento das
obrigacdes fiscais €, na revisdo aduaneira, ha a verificagdo da regularidade do
pagamento dos tributos. Entdo, ja que estamos falando em tributos sujeitos ao
langamento por homologagéo, em quais destes procedimentos poderia ocorrer o
ato de homologacg&o expressa ou eventual langamento de oficio supletivo?

Ora, se em dois procedimentos fiscais distintos pode ser verificada a
regularidade dos pagamentos efetuados pelo contribuinte, temos que o ato de
homologacdo expressa ndo pode ser decorrente do primeiro procedimento
(conferéncia aduaneira), eis que o Fisco sempre terd, por expressa disposi¢do
legal, a prerrogativa de reexaminar a atividade do contribuinte em sede de
revisdo aduaneira, a ser realizada no decurso do prazo de cinco anos contados
do registro da Declaracdo de Importagdo. Em consequéncia, o exame definitivo
acerca da regularidade da atividade prévia do importador, de apuracdo e
pagamento dos tributos incidentes na importagdo, ocorrerd ao final do
procedimento fiscal de revisdo aduaneira, quando sO entdo ocorrerd a
homologacéo técita, por decurso do lapso temporal, ou expressa, quando houver
sido constituido de oficio crédito tributario por agentes do Fisco.

Donde conclui-se gue, mesmo quando haja conferéncia aduaneira no curso
do despacho de importacdo, o ato de homologacdo expressa da atividade do
importador somente podera ocorrer ao final do procedimento de reviséo
aduaneira.

No curso da conferéncia aduaneira, conforme dispde o art. 570 do Regulamento
Aduaneiro, caso se constate a necessidade de recolhimento suplementar de
tributos, o Auditor-Fiscal formulara exigéncias nesse sentido ao importador, o
qual podera aceitar e recolher o montante complementar independentemente da
constituicgdo do crédito tributdrio (8 2°), ou entdo, manifestar sua
inconformidade (8 3°), devendo a autoridade administrativa efetuar o
lancamento supletivo de oficio, com a garantia do devido processo legal
administrativo.

Também na revisdo aduaneira, que é procedimento mediante o qual se verifica a
regularidade dos pagamentos efetuados pelo importador, podera, por motivos
6bvios, ocorrer o langamento de oficio supletivo, inclusive, como ressalva o art.
638, § 2° do Regulamento Aduaneiro, suso transcrito, na "constituicdo do
crédito tributario, apurado na revisao".

Portanto, findando, a revisdo aduaneira decorre de lei, strictu sensu, ndo se
limitando ou vinculando a norma administrativa regulamentar que trata da
conferéncia aduaneira, 0s chamados canais de importacdo. E,
consequentemente, ndo ha que se falar em homologacdo expressa dos tributos
declarados em DI nos despachos aduaneiros.

111 - CONCLUSAO
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1 - Ante 0 exposto, conclui-se que quando ndo houver conferéncia
aduaneira no despacho de importacdo ou quando, embora havendo conferéncia,
desta ndo resultou qualquer exigéncia da fiscalizacdo para recolhimento
suplementar de tributos pelo importador, independentemente do canal de
conferéncia aduaneira (art. 21 da IN SRF 680/2006) a que for submetido o
despacho de importacéo, a revisdo aduaneira é um procedimento legitimo de
fiscalizacdo, compativel com o disposto no CTN, do qual resulta, conforme o
caso, 0 ato de homologacdo expressa da atividade do contribuinte (art. 150,
caput do CTN) ou o langcamento de oficio supletivo, em substituicdo a atividade
do sujeito passivo no lancamento por homologacgéo (arts. 149 e 150 do CTN),
hipotese vertente. Ultrapassado o prazo legal para revisdo aduaneira, havera a
homologacao tatica de eventual tributo recolhido no desembaraco aduaneiro;

2 - N&o se afigura correto o entendimento jurisprudencial de que o
lancamento efetuado em sede de revisdo aduaneira caracterizaria revisdo de
oficio do lancamento, para a qual seria vedada a mudanga de critério juridico
(Sumula 227 do extinto TFR e art. 146 do CTN); e

3 - Na forma como articulado, a restricdo do art. 146 do CTN, bem como
aquelas dispostas nos arts. 145 e 149 do CTN, somente séo aplicaveis quando,
efetivamente, houve o langamento de oficio supletivo na conferéncia aduaneira.
N&o ha que se falar, por conseguinte, em modificagdo de critério juridico,
mormente na hipétese sob analise.

Deveras, sem reparos ao langamento encartado nestes autos.
(grifou-se)

Deste modo, tratando-se a matéria de fundo de mera questdo de direito,
concernente apenas a aplicabilidade do percentual de aliquota da Cofins-Importacdo, e, ndo
havendo quaisquer outras consideragdes faticas nos recursos apresentados, nego provimento aos
recursos nesse particular.

Da aplicacdo da multa de oficio

Por fim, defendem as Recorrentes ndo ser devida a aplicacdo da multa de oficio, ja
que se esta diante de mero conflito de entendimento, em que a prética reiterada de desembarago
por parte do Fisco demonstra a boa-fé das autuadas, o que deve atrair a aplica¢do do artigo 112
do CTN.

N&o h& como acolher a tese suscitada. A Administracdo Tributaria atua regida
pelo principio da estrita legalidade e desenvolve atividade administrativa plenamente vinculada
(CTN, artigos 3° e 142, paragrafo Unico), ndo havendo qualquer autorizacdo legal para dispensa
de lavratura da multa de oficio de 75% contida no artigo 44, inciso I, da Lei n® 9.430/1996.

Nego provimento aos recursos também nesse ponto.
Concluséo

Por todo o acima exposto, ndo conheco do recurso de oficio e conhegco dos
recursos voluntarios, para negar-lhes provimento.
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E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Gustavo Garcia Dias dos Santos



